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Prefeitura entrega 
uniformes escolares

Quase 8 mil alunos receberam os kits
de uniformes com 6 peças

Nesta semana, a Prefeitura Municipal re-
alizou a entrega dos uniformes escola-
res aos quase 8 mil alunos da rede mu-
nicipal. Os kits contam com 6 peças: 

duas camisetas de manga curta, uma camiseta 
de manga longa, uma bermuda, uma calça e um 
agasalho. PÁGINA 3

 Nesta edição: sorteio dos
apartamentos aos habilitados no 

Programa Minha Casa Minha Vida

Prefeitura reinaugura Estádio 
Laudemiro Oliveira Nascimento

O evento de reinauguração contou com uma partida de
futebol entre a seleção de Mairiporã Sub-17 e o time

Sub-17 do Santos Futebol Clube. PÁGINA 4

Mairiporã é sede da
comemoração de 15

anos do Programa
Escola da Família

PÁGINA 2
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A Imprensa Ofi cial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã, produzida pela Assessoria de Comunicação e Imprensa. 
Circula semanalmente, podendo haver edições extras. Tiragem: 3 mil exemplares. 
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rados no Paço Municipal, localizado a Alameda Tibiriçá, 374 - Vila Nova - Mairiporã/
SP. Matrícula nº 16. Jornalista responsável: José Luis G. Moraes - MTB: 33.836
E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                 Telefone: (11) 4419.8095

No próximo sábado, 23 de ju-
nho, o programa Escola da 
Família fará sua comemo-
ração regional de 15 anos, 

no Espaço Paulo Amaury Serralvo 
(local da feira noturna), localiza-
do na Estrada do Rio Acima s/n, em 
Mairiporã, das 10h às 15h. O evento 
contará com convidados de mais de 
30 cidades do estado de São Paulo.

O programa Escola da Família 
foi iniciado em 2003, pela Secreta-
ria de Educação do Estado de São 

Paulo, proporcionando a abertu-
ra de escolas da rede estadual de 
ensino aos � nais de semana com 
o objetivo de criar uma cultura de 
paz, despertar potencialidades e 
ampliar os horizontes culturais de 
seus participantes. 

Em parceria com a Campanha 
do Agasalho, a organização do 
evento pede a doação de um aga-
salho para contribuir com a ação 
“vamos esquentar o inverno de 
quem mais precisa”.

Mairiporã é sede da comemoração de
15 anos do Programa Escola da Família

Iniciado em 2003, o programa realizará sua comemoração em Mairiporã

A Creche professora Kat-
suko Shimura, locali-
zada na Rua Dom José 
Mauricio da Rocha, nº 

211, o evento começará às 12h. 
A partir das 14h será a vez da Es-

cola Municipal Idalina da Silva 
Cardoso, que � ca na Avenida Jo-
sé Antonio de Morais Neto, S/N. 
No mesmo horário, a APAE, loca-
lizada na Rua Fernão Lopes, 11, 
fará a sua festa.

Temporada de festas
junina segue a toda vapor
Nesse sábado, 23, três unidades escolares 

realizarão suas tradicionais festas
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Nesta semana, a Prefeitura 
Municipal realizou a entre-
ga dos uniformes escola-
res aos quase 8 mil alunos 

da rede municipal. Os kits con-
tam com 6 peças: duas camisetas 
de manga curta, uma camiseta de 
manga longa, uma bermuda, uma 
calça e um agasalho. 

“É uma alegria muito grande en-
tregar esses uniformes para quase 
8 mil alunos. Só tenho a agradecer 
ao secretário, aos vereadores, aos 
diretores das escolas, e principal-
mente a população pela paciência. 
Mas acho que valeu a pena, porque 
receberam um uniforme de quali-
dade para seus � lhos”, disse o pre-
feito Antonio Aiacyda.

E os pais aprovaram. A Maria Al-
bertina da Cruz, mãe de aluno da re-
de municipal, gostou da qualidade 
dos uniformes, principalmente para 
os períodos mais frios. “Achei o uni-
forme muito bonito, de ótima quali-
dade. Os uniformes anteriores eram 
gelados, as crianças não poderiam 
nem usar nessa época de inverno. 
Percebo que esse uniforme é de óti-
ma qualidade, tem material bom e 
acredito que as crianças vão fazer 
um bom proveito”, disse.

“Queria aproveitar também pa-
ra falar do início do ano onde eles 
receberam material. Achei o mate-
rial escolar que eles receberam de 
ótima qualidade. Então assim, es-
tá sendo bem proveitoso para as 
crianças. Eu estou feliz com a ges-
tão, queria parabenizar o prefeito 
e o secretário de educação”, � nali-
zou Maria da Cruz.

Quem também aprovou foi Ale-
xandre Cavalheri, pai de aluna da 
rede municipal, que falou sobre a 
qualidade dos uniformes. “Achei 
muito bom a entrega, porque faci-
lita. Parece que não, mas com es-
sa pouca idade tem vaidade. Hoje 
mesmo é uma briga para por rou-
pa e a praticidade no dia a dia, além 
de que eu acho que você represen-
ta a cidade, � ca todo mundo igual 
na escola, acho que � ca muito legal 

Prefeitura entrega uniformes escolares
Quase 8 mil alunos receberam os kits de uniformes com 6 peças

isso. A qualidade excelente do uni-
forme e do material, a quantidade 
que veio, acho que é uma quanti-
dade satisfatória, dá para você � -
car trocando, alternando. Então eu 
acho que está legal e acho que foi 

bem pensado”, disse.
Desde o início do ano, a Prefei-

tura realizou uma série de ações 
para desenvolvimento na área da 
educação, com a entrega dos ma-
teriais escolares aos alunos, ma-

teriais didáticos aos professores, 
manutenções em todas as unida-
des escolares, troca de fogões e 
outros equipamentos de cozinha, 
além da entrega dos uniformes 
escolares.
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A Prefeitura Municipal de Mairipo-
rã, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Esportes, Cultura e 
Lazer, reinaugurou no último sá-

bado, 16, o Estádio Municipal Laudemiro 
Oliveira Nascimento. 

O Estádio passou por diversas melho-
rias. Os vestiários e banheiros foram to-
talmente reformados, as arquibancadas 
e alambrados foram pintados, o túnel que 
leva os jogadores até o campo foi comple-
tamente coberto por um tapete de grama 
sintética e o gramado do estádio passou 
por um processo intensivo de cuidados e 
agora está com uma ótima condição para 
receber partidas e outras atividades.

O evento de reinauguração contou 
com a apresentação da Banda Marcial 
“Tia Emília” e com uma partida de futebol 
entre a seleção de Mairiporã Sub-17 e o 
time Sub-17 do Santos Futebol Clube.

Durante o evento também foi realiza-
do uma simbólica homenagem à história 
do esporte em Mairiporã. Representan-
tes de diversos times mairiporanenses 
subiram ao palco e receberam uma ho-
menagem das mãos do Prefeito Antonio 
Aiacyda e do Secretário de Esportes, Cul-
tura e Lazer, Ronaldo Antônio da Silva.

Prefeitura reinaugura Estádio 
Laudemiro Oliveira Nascimento

O evento de reinauguração contou com uma partida de futebol entre
a seleção de Mairiporã Sub-17 e o time Sub-17 do Santos Futebol Clube
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DECRETO Nº 8.596, DE 15 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso IV do art. 7 º da Lei n° 3731, de 15 de dezembro de 2017, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 520.305,00 (quinhentos e vinte mil, trezentos e cinco reais), conforme programação constante do Anexo 
I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 520.305,00 (quinhentos e vinte mil, trezentos e 
cinco reais), constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 15 de junho de 2018

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO DO DECRETO N° 8.596/2018
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.597, DE 15 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 3731, de 15 de dezembro de 2017, as 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes de:

I – excesso de arrecadação, nos termos do Art. 43 § 1°, II, da Lei 4.320/64, no exercício de 2018, dos seguintes recursos:

II – superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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ANEXO DO DECRETO N° 8.596/2018 
 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03832 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           13.000,00 | 
| 02.04.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03833 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            5.700,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2136| 01  | 03847 | MANUTENCAO DA FROTA MUNICIPAL                    |           40.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2140| 01  | 03858 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS |            7.335,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03943 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          194.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2150| 01  | 03982 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |           22.770,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 01  | 04026 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |            7.500,00 | 
| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 10 305 1003 - 2034| 01  | 04194 | OPERACAO E MANUTENCAO DO CENTRO DE ZOONOSE       |           60.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04265 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |           45.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04270 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |            5.000,00 | 
| 02.16.03| 3.3.90.00.00| 06 181 8004 - 2211| 01  | 04301 | COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRA |           90.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2207| 01  | 04417 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |           30.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          520.305,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03797 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           95.470,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2133| 01  | 03813 | MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA E DA MALHA V |           40.000,00 | 
| 02.07.01| 3.2.90.00.00| 28 843 9002 - 0003| 01  | 03949 | SERVICO DA DIVIDA INTERNA                        |          200.000,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 04 122 6004 - 2155| 01  | 04092 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.335,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 01  | 04115 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |           52.500,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2047| 01  | 04274 | SISTEMA MUNICIPAL DE REGULACAO,CONTROLE,AVALIACA |            5.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 26 782 8003 - 2209| 01  | 04281 | OPERACAO, MANUTENCAO E FISCALIZACAO DO SISTEMA   |           30.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2208| 01  | 04418 | SINALIZACAO EFICAZ                               |           90.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          520.305,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
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|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
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| 02.07.01| 3.2.90.00.00| 28 843 9002 - 0003| 01  | 03949 | SERVICO DA DIVIDA INTERNA                        |          200.000,00 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 04 122 6004 - 2155| 01  | 04092 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.335,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 01  | 04115 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |           52.500,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2047| 01  | 04274 | SISTEMA MUNICIPAL DE REGULACAO,CONTROLE,AVALIACA |            5.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 26 782 8003 - 2209| 01  | 04281 | OPERACAO, MANUTENCAO E FISCALIZACAO DO SISTEMA   |           30.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2208| 01  | 04418 | SINALIZACAO EFICAZ                               |           90.000,00 | 
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DECRETO Nº 8.597, DE 15 DE JUNHO DE 2018 
 
 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 3731, de 15 de dezembro de 2017, as seguintes verbas 
orçamentárias: 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04036 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |          180.639,00 | 
| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 10 305 1003 - 2032| 95  | 04423 | PREVENCAO, CONTROLE ASSISTENCIA AOS PORTADORES D |           13.000,00 | 
| 02.12.02| 3.3.90.00.00| 15 452 5002 - 2131| 91  | 04503 | MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA         |          600.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 05  | 04571 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          410.198,67 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 95  | 04573 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           18.031,63 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 05  | 04574 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |           80.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2021| 05  | 04575 | OPERACAO E MANUTENCAO DO CENTRO DE ESPECIALIDADE |           25.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 05  | 04576 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |           80.000,00 | 
| 02.15.01| 4.4.90.00.00| 04 122 6004 - 2155| 91  | 04577 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          200.000,00 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 95  | 04579 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.942,32 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 95  | 04580 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            4.554,71 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 95  | 04581 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           12.629,51 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 95  | 04583 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.221,54 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.645.217,38 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 

artigo anterior são provenientes de: 
 
I – excesso de arrecadação, nos termos do Art. 43 § 1°, II, 

da Lei 4.320/64, no exercício de 2018, dos seguintes recursos: 

 
 
II – superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 

do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos: 

 
 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO 

INCREMENTO PAB – FUNDO A FUNDO 05 R$ 180.639,00 
PAB – PISO DE ATENÇÃO BÁSICA  05 R$ 410.198,67 
PROPOSTA FNS 3528501712181629123 05 R$ 80.000,00 
PROPOSTA FNS 3528501712181635413 05 R$ 25.000,00 
PROPOSTA FNS 111694530001170096 05 R$ 80.000,00 

TOTAL R$ 775.837,67 

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO 

REPASSE 786744/2013 95 R$ 18.031,63 
BLOCO VISA – FUNDO A FUNDO 95 R$ 13.000,00 
ALIENAÇAO DE BENS 91 R$ 200.000,00 
MINISTÉRIO DO TURISMO 785134/2013 95 R$ 10.942,32 
MINISTÉRIO DAS CIDADES 803408/2014 95 R$ 4.554,71 
MINISTÉRIO DAS CIDADES 792614/2013 95 R$ 12.629,51 
MINISTÉRIO DO ESPORTE 805149/2014 95 R$ 10.221,54 
CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA – CIP 91 R$ 600.000,00 

TOTAL R$ 869.379,71 

DECRETO Nº 8.597, DE 15 DE JUNHO DE 2018 
 
 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 3731, de 15 de dezembro de 2017, as seguintes verbas 
orçamentárias: 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04036 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |          180.639,00 | 
| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 10 305 1003 - 2032| 95  | 04423 | PREVENCAO, CONTROLE ASSISTENCIA AOS PORTADORES D |           13.000,00 | 
| 02.12.02| 3.3.90.00.00| 15 452 5002 - 2131| 91  | 04503 | MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA         |          600.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 05  | 04571 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          410.198,67 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 95  | 04573 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           18.031,63 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 05  | 04574 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |           80.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2021| 05  | 04575 | OPERACAO E MANUTENCAO DO CENTRO DE ESPECIALIDADE |           25.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 05  | 04576 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |           80.000,00 | 
| 02.15.01| 4.4.90.00.00| 04 122 6004 - 2155| 91  | 04577 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          200.000,00 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 95  | 04579 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.942,32 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 95  | 04580 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            4.554,71 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 95  | 04581 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           12.629,51 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 95  | 04583 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.221,54 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.645.217,38 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 

artigo anterior são provenientes de: 
 
I – excesso de arrecadação, nos termos do Art. 43 § 1°, II, 

da Lei 4.320/64, no exercício de 2018, dos seguintes recursos: 

 
 
II – superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 

do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos: 

 
 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO 

INCREMENTO PAB – FUNDO A FUNDO 05 R$ 180.639,00 
PAB – PISO DE ATENÇÃO BÁSICA  05 R$ 410.198,67 
PROPOSTA FNS 3528501712181629123 05 R$ 80.000,00 
PROPOSTA FNS 3528501712181635413 05 R$ 25.000,00 
PROPOSTA FNS 111694530001170096 05 R$ 80.000,00 

TOTAL R$ 775.837,67 

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO 

REPASSE 786744/2013 95 R$ 18.031,63 
BLOCO VISA – FUNDO A FUNDO 95 R$ 13.000,00 
ALIENAÇAO DE BENS 91 R$ 200.000,00 
MINISTÉRIO DO TURISMO 785134/2013 95 R$ 10.942,32 
MINISTÉRIO DAS CIDADES 803408/2014 95 R$ 4.554,71 
MINISTÉRIO DAS CIDADES 792614/2013 95 R$ 12.629,51 
MINISTÉRIO DO ESPORTE 805149/2014 95 R$ 10.221,54 
CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA – CIP 91 R$ 600.000,00 

TOTAL R$ 869.379,71 

DECRETO Nº 8.597, DE 15 DE JUNHO DE 2018 
 
 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 3731, de 15 de dezembro de 2017, as seguintes verbas 
orçamentárias: 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04036 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |          180.639,00 | 
| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 10 305 1003 - 2032| 95  | 04423 | PREVENCAO, CONTROLE ASSISTENCIA AOS PORTADORES D |           13.000,00 | 
| 02.12.02| 3.3.90.00.00| 15 452 5002 - 2131| 91  | 04503 | MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA         |          600.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 05  | 04571 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          410.198,67 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 95  | 04573 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           18.031,63 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 05  | 04574 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |           80.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2021| 05  | 04575 | OPERACAO E MANUTENCAO DO CENTRO DE ESPECIALIDADE |           25.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 05  | 04576 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |           80.000,00 | 
| 02.15.01| 4.4.90.00.00| 04 122 6004 - 2155| 91  | 04577 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          200.000,00 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 95  | 04579 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.942,32 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 95  | 04580 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            4.554,71 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 95  | 04581 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           12.629,51 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 95  | 04583 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.221,54 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.645.217,38 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 

artigo anterior são provenientes de: 
 
I – excesso de arrecadação, nos termos do Art. 43 § 1°, II, 

da Lei 4.320/64, no exercício de 2018, dos seguintes recursos: 

 
 
II – superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 

do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos: 

 
 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO 

INCREMENTO PAB – FUNDO A FUNDO 05 R$ 180.639,00 
PAB – PISO DE ATENÇÃO BÁSICA  05 R$ 410.198,67 
PROPOSTA FNS 3528501712181629123 05 R$ 80.000,00 
PROPOSTA FNS 3528501712181635413 05 R$ 25.000,00 
PROPOSTA FNS 111694530001170096 05 R$ 80.000,00 

TOTAL R$ 775.837,67 

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO 

REPASSE 786744/2013 95 R$ 18.031,63 
BLOCO VISA – FUNDO A FUNDO 95 R$ 13.000,00 
ALIENAÇAO DE BENS 91 R$ 200.000,00 
MINISTÉRIO DO TURISMO 785134/2013 95 R$ 10.942,32 
MINISTÉRIO DAS CIDADES 803408/2014 95 R$ 4.554,71 
MINISTÉRIO DAS CIDADES 792614/2013 95 R$ 12.629,51 
MINISTÉRIO DO ESPORTE 805149/2014 95 R$ 10.221,54 
CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA – CIP 91 R$ 600.000,00 

TOTAL R$ 869.379,71 

Palácio Tibiriçá, em 15 de junho de 2018

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.598, DE 15 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7 º da Lei n° 3731, de 15 de dezembro de 2017, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 760.344,00 (setecentos e sessenta mil, trezentos e quarenta e quatro reais), conforme programação constante 
do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 760.344,00 (setecentos e sessenta mil, trezentos 
e quarenta e quatro reais), constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 15 de junho de 2018

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.599, DE 15 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre transposição de recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e mesma categoria de programação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria de programação, com fundamento na 
autorização contida no art. 20 da Lei n° 3696, de 04 de julho de 2017 no valor de R$ 81.500,00 (oitenta e um mil e quinhentos reais), conforme programação 
constante do Anexo I e II deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 15 de junho de 2018

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

ambr/S.A.T.M 

ANEXO DO DECRETO N° 8.598/2018 
 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03707 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           60.492,00 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03711 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.538,00 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03750 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           94.113,00 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03823 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           17.537,00 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5005 - 2141| 01  | 03867 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            7.509,00 | 
| 02.09.06| 3.1.90.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03921 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.958,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03934 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           45.438,00 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03969 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           12.875,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          261.734,00 | 
| 02.10.03| 3.1.90.00.00| 13 392 3005 - 2098| 01  | 04047 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.352,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04127 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           33.920,00 | 
| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04145 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           14.135,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04154 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |            7.616,00 | 
| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04213 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            3.954,00 | 
| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04243 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           39.044,00 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04339 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          131.129,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          760.344,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03797 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           68.001,00 | 
| 02.10.02| 3.1.90.00.00| 27 812 3004 - 2092| 01  | 03994 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           33.227,00 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04086 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          261.734,00 | 
| 02.11.02| 3.1.90.00.00| 08 244 4003 - 1016| 01  | 04206 | IMPLANTACAO DO SERVICO DE PROTECAO SOCIAL BASICA |            7.616,00 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04253 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           18.089,00 | 
| 02.16.03| 3.1.90.00.00| 06 181 8004 - 2210| 01  | 04291 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           39.044,00 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04376 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          332.633,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          760.344,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ambr/S.A.T.M 

ANEXO DO DECRETO N° 8.598/2018 
 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03707 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           60.492,00 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03711 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.538,00 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03750 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           94.113,00 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03823 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           17.537,00 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5005 - 2141| 01  | 03867 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            7.509,00 | 
| 02.09.06| 3.1.90.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03921 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.958,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03934 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           45.438,00 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03969 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           12.875,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          261.734,00 | 
| 02.10.03| 3.1.90.00.00| 13 392 3005 - 2098| 01  | 04047 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.352,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04127 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           33.920,00 | 
| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04145 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           14.135,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04154 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |            7.616,00 | 
| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04213 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            3.954,00 | 
| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04243 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           39.044,00 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04339 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          131.129,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          760.344,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03797 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           68.001,00 | 
| 02.10.02| 3.1.90.00.00| 27 812 3004 - 2092| 01  | 03994 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           33.227,00 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04086 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          261.734,00 | 
| 02.11.02| 3.1.90.00.00| 08 244 4003 - 1016| 01  | 04206 | IMPLANTACAO DO SERVICO DE PROTECAO SOCIAL BASICA |            7.616,00 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04253 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           18.089,00 | 
| 02.16.03| 3.1.90.00.00| 06 181 8004 - 2210| 01  | 04291 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           39.044,00 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04376 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          332.633,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          760.344,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ambr/S.A.T.M 

 
ANEXO DO DECRETO N° 8.599/2018 

 
 

 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.05.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03871 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              500,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04036 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |            8.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04056 | EVENTOS CULTURAIS                                |           65.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 01  | 04117 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |            8.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           81.500,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO  II – ANULAÇÃO  
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03863 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              500,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04039 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |            8.000,00 | 
| 02.10.03| 4.4.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04058 | EVENTOS CULTURAIS                                |           65.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 01  | 04115 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |            8.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           81.500,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ambr/S.A.T.M 

 
ANEXO DO DECRETO N° 8.599/2018 

 
 

 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.05.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03871 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              500,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04036 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |            8.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04056 | EVENTOS CULTURAIS                                |           65.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 01  | 04117 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |            8.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           81.500,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO  II – ANULAÇÃO  
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03863 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              500,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04039 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |            8.000,00 | 
| 02.10.03| 4.4.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04058 | EVENTOS CULTURAIS                                |           65.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 01  | 04115 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |            8.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           81.500,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

D4Sign #18662763-5154-4343-9efd-4864e0a006a2 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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DECRETO Nº 8.600, DE 15 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei n° 3731, de 15 de dezembro de 2017, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 149.800,00 (cento e quarenta e nove mil e oitocentos reais), conforme programação constante do Anexo I 
deste Decreto.
Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recurso proveniente de:
I - superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1°, inciso I, Lei 4.320/64, decorrente de recursos 
próprios do tesouro municipal, no valor de R$ 149.800,00 (cento e quarenta e nove mil e oitocentos reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 15 de junho de 2018

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

DECRETO Nº 8.601, DE 15 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7 º da Lei n° 3731, de 15 de dezembro de 2017, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 201.663,00 (duzentos e um mil, seiscentos e sessenta e três reais), conforme programação constante 
do Anexo I deste Decreto.
Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 201.663,00 (duzentos e um mil, seiscentos e 
sessenta e três reais), constantes do Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 15 de junho de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.602 DE 15 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, autorizada pela Lei nº 3763, de 29 de maio de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, Lei Municipal nº 3.731 de 15 de dezembro de 2017, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes:
I – da anulação parcial das dotações orçamentárias nos termos do art. 43,§ 1º, III, Lei 4.320/64, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 15 de junho de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO  I – ACRÉSCIMO

ambr/S.A.T.M 

 
 
 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 8.600/2018 
 
 

 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.02.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 91  | 04569 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            2.800,00 | 
| 02.13.01| 4.4.90.00.00| 16 122 5006 - 2146| 91  | 04570 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.000,00 | 
| 02.15.01| 4.4.90.00.00| 04 122 6004 - 2155| 91  | 04578 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          140.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          149.800,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ambr/S.A.T.M 

 
ANEXO DO DECRETO N° 8.601/2018 

 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03797 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           50.510,00 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04086 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          151.153,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          201.663,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03805 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           46.800,00 | 
| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03898 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           45.100,00 | 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03914 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           57.400,00 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03963 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |           52.363,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          201.663,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ambr/S.A.T.M 

 
ANEXO DO DECRETO N° 8.601/2018 

 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03797 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           50.510,00 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04086 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          151.153,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          201.663,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03805 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           46.800,00 | 
| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03898 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           45.100,00 | 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03914 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           57.400,00 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03963 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |           52.363,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          201.663,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ambr/S.A.T.M 

 
 

ANEXO DO DECRETO N° 8.602/2018 
 

 
 
ANEXO  I – ACRÉSCIMO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                          CLASSIFICACAO                          |                                                               |                        | 
|-----------------------------------------------------------------|                      ESPECIFICACAO DA ACAO                    |        VALOR LANCADO   | 
|    ORGAO   |    ECONOMICA   |      FUNCIONAL      |FONTE|DESPESA|                                                               |                        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                            A B E R T U R A  D E  C R E D I T O                                                           | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  02.16.02  |  4.4.90.00.00  |  15 452 8003 - 2207 | 01  | 04584 |             MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO          |               3.000,00 | 
|  02.16.02  |  4.4.90.00.00  |  15 452 8003 - 2208 | 01  | 04585 |             SINALIZACAO EFICAZ                                |               4.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                                           TOTAL  |               7.000,00 | 
                                                                                                                                   ------------------------ 
 
 
 

 
ANEXO  II – REDUÇÃO  

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                          CLASSIFICACAO                          |                                                               |                        | 
|-----------------------------------------------------------------|                      ESPECIFICACAO DA ACAO                    |        VALOR LANCADO   | 
|    ORGAO   |    ECONOMICA   |      FUNCIONAL      |FONTE|DESPESA|                                                               |                        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                         A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                                          | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  02.16.02  |  3.3.90.00.00  |  15 452 8003 - 2207 | 01  | 04416 |             MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO          |               3.000,00 | 
|  02.16.02  |  3.3.90.00.00  |  15 452 8003 - 2208 | 01  | 04418 |             SINALIZACAO EFICAZ                                |               4.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                                           TOTAL  |               7.000,00 | 
                                                                                                                                   ------------------------ 

ANEXO  II – REDUÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

EDITAL
DECRETO LEGISLATIVO Nº 146 DE 2018

Dispõe sobre a concessão do Título Honorífi co de Cidadão Mairiporanense ao senhor Sarkis Karamekian Junior.

(Autor: Vereador 2º Secretário Valdeci Fernandes)

O Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã, Vereador Marco Antonio Ribeiro Santos, no uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto no 
inciso IV do art. 26 da Lei Orgânica e na alínea “h” do inciso II do art. 21 do Regimento Interno, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º  Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Mairiporanense ao senhor Sarkis Karamekian Junior, Fundador-Presidente da Câmara Internacional 
de Comércio Brasil/Armênia.

Parágrafo único. O curriculum vitae do homenageado fi ca fazendo parte integrante deste decreto legislativo.

Art. 2º  A entrega da mencionada condecoração poderá ser efetuada em reunião solene, a ser oportunamente designada.

Art. 3º  As despesas com a execução deste decreto legislativo correrão por conta de verba própria, consignada no orçamento vigente, suplementada, se 
necessário.

Art. 4º  Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO RIBEIRO SANTOS
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Mairiporã, em 13 de junho de 2018.

 MARIA ISABEL MAZZILLI COSTA JOSÉ APARECIDO PEREIRA DE CARVALHO
 Chefe da Procuradoria Jurídica Procurador Legislativo/Controlador Legislativo

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 059/2018, Processo 6184/2018. Tipo: Menor Preço Por Item . Objeto: Registro de Preço, para eventual aquisição de Paletes. 
Participação de microempreendedor individual, micro empresas e empresas de pequeno porte. A sessão será aberta às 09h00 do dia 11 de julho de  
2018, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 
07.600-000, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser obtido a partir do dia 25/06/2018 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, 
ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo 
Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 058/2018, Processo 6573/2018. Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de concreto betuminoso 
usinado a quente (CBUQ) faixa 5 (PMSP), emulsão catiônica de ruptura rápida (RR-2C) e emulsão catiônica de ruptura lenta (RL-1C). A sessão será aberta 
às 09h00 do dia 10 de julho de 2018, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, 
nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser obtido a partir do dia  25/06/2017 junto à Coordenadoria de Compras, 
Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.
sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços 013/2018, Processo 5620/2018 . Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar reformas 
manutenção dos reservatórios de água de diversas unidades escolares municipais. A sessão será aberta às 09h00 do dia 12 de julho de  2018, na sala 
de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, 
Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser obtido a partir do dia 25/06/2018 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site 
www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni 
Furquim, Autoridade Competente.

ambr/S.A.T.M 

 
 

ANEXO DO DECRETO N° 8.602/2018 
 

 
 
ANEXO  I – ACRÉSCIMO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                          CLASSIFICACAO                          |                                                               |                        | 
|-----------------------------------------------------------------|                      ESPECIFICACAO DA ACAO                    |        VALOR LANCADO   | 
|    ORGAO   |    ECONOMICA   |      FUNCIONAL      |FONTE|DESPESA|                                                               |                        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                            A B E R T U R A  D E  C R E D I T O                                                           | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  02.16.02  |  4.4.90.00.00  |  15 452 8003 - 2207 | 01  | 04584 |             MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO          |               3.000,00 | 
|  02.16.02  |  4.4.90.00.00  |  15 452 8003 - 2208 | 01  | 04585 |             SINALIZACAO EFICAZ                                |               4.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                                           TOTAL  |               7.000,00 | 
                                                                                                                                   ------------------------ 
 
 
 

 
ANEXO  II – REDUÇÃO  

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                          CLASSIFICACAO                          |                                                               |                        | 
|-----------------------------------------------------------------|                      ESPECIFICACAO DA ACAO                    |        VALOR LANCADO   | 
|    ORGAO   |    ECONOMICA   |      FUNCIONAL      |FONTE|DESPESA|                                                               |                        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                         A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                                          | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  02.16.02  |  3.3.90.00.00  |  15 452 8003 - 2207 | 01  | 04416 |             MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO          |               3.000,00 | 
|  02.16.02  |  3.3.90.00.00  |  15 452 8003 - 2208 | 01  | 04418 |             SINALIZACAO EFICAZ                                |               4.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                                           TOTAL  |               7.000,00 | 
                                                                                                                                   ------------------------ 

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 20 de junho de 2018

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 12 a 20 de junho de 2018, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO

cota-parte fundo de participação dos municípios R$ 1.767.180,48

deduções de receitas p/ o fundeb - fpm R$ 353.092,62

cota-parte do imposto sobre a propriedade territor R$ 94,20

deduções de receitas p/ o fundeb - itr R$ 18,84

cota-parte da compensação fi nanceira de recursos m R$ 6.691,67

saúde bucal - sb R$ 3.317,50

inc. ações de vig. prev. e cont. das dst/aids e hep. R$ 13.365,98

fns - agente comunitário de saúde R$ 64.896,00

fns - piso de atenção básica variável - pab R$ 56.254,00

fns - atenção a saúde da pop para proced no mac R$ 519.560,55

TOTAL R$ 2.078.248,92

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA

D4Sign #18662763-5154-4343-9efd-4864e0a006a2 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 03/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico nº. 
03/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, no período 
das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, para manifestar interesse pela vaga, após a manifestação, o 
candidato dará prosseguimento para tomar(em) posse no seu respectivo cargo e seguirá os prazos previstos na lei complementar nº 356/2012.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

JULIANA RODRIGUES DA SILVA MÉDICO PSIQUIATRA 1º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

MARILDA PINTO BARBOSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 13º

Mairiporã, 22 de junho de 2018
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

MARIO KABBABE MÉDICO DO TRABALHO 1º

SÍBIA MARIA DE CASSIA NAVARRO OTONI MÉDICO PSIQUIATRA 3º

DANDARA SOARES FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 12º

Mairiporã, 21 de junho de 2018
ANTONIO S HIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso 
Publico nº. 01/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Depar tamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro 
– Mairiporã/SP, no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, para manifestar interesse 
pela vaga, após a manifestação, o candidato dará prosseguimento para tomar(em) posse no seu respectivo cargo e seguirá os prazos previstos na 
lei complementar nº 356/2012.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

VICTÓRIA SANCHES PEREIRA GIMENEZ NUTRICIONISTA 1º

CAMILA COUSSIRAT CORTE NUTRICIONISTA 2º

SHEILA SILVA CASTRO NUTRICIONISTA 3º

Mairiporã, 22 de junho de 2018
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso 
Publico nº. 02/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Depar tamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro 
– Mairiporã/SP, no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, para manifestar interesse 
pela vaga, após a manifestação, o candidato dará prosseguimento para tomar(em) posse no seu respectivo cargo e seguirá os prazos previstos na 
lei complementar nº 356/2012.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

JULIANA DA SILVA LEITE INSPETOR DE ALUNOS 1º

CAROLINE DE JESUS SOUZA INSPETOR DE ALUNOS 2º

HERBERT DE FREITAS SARMENTO INSPETOR DE ALUNOS 3º

ERICA BRAGA GOMES INSPETOR DE ALUNOS 4º

ROGÉRIO XAVIER MELO INSPETOR DE ALUNOS 5º

GUSTAVO RAFAEL BOTÃO FLÔR INSPETOR DE ALUNOS 6º

ELOÁ ARGEMARA REIS DE ALMEIDA INSPETOR DE ALUNOS 7º

ARIANE SANSONI INSPETOR DE ALUNOS 8º

Mairiporã, 22 de junho de 2018
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso 
Publico nº. 02/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Depar tamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro 
– Mairiporã/SP, no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, para manifestar interesse 
pela vaga, após a manifestação, o candidato dará prosseguimento para tomar(em) posse no seu respectivo cargo e seguirá os prazos previstos na 
lei complementar nº 356/2012.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

JOÃO PAULO SOUSA ELIAS INSPETOR DE ALUNOS 1º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

RENATA REBOUÇAS DO VAL INSPETOR DE ALUNOS 2º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

Mairiporã, 22 de junho de 2018
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA
PROCESSO Nº 6.640/2018

Comunicamos que Sr  CIRLEI RODRIGUES DO COUTO CPF 28495971801,  RUA SENADOR ROBERT KENEDY, 720 – JD. FERNÃO 
DIAS – MAIRIPORÃ/SP – CEP: 07600-000 proprietário   do  veículo de  placas  COJ-0588, Renavam  3605865Município da Placa  
MAIRIPORÃ UF SP Marca GM/OPALA COMODORO Cor  PRETA Tipo AUTOMÓVEL  , Categoria PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA : RUA CASTRO ALVES, 58 – LAVAPÉS – MAIRIPORA/SP   Município de Mairiporã-SP – Cep: 
07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio 
de 2.010 – Decreto nº6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas ) horas junto ao 
departamento de Trânsito – sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone 
( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 07 de Junho de 2.018

Daniel Augusto Ramos Ignácio
Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA
PROCESSO Nº 6.639/2018

Comunicamos que Sr  ANTONIO NUNES CPF 46056661849,  RUA SÃO JORGE, 1648 – CS B – SITIO PAECARA / GUARUJÁ - SP 
proprietário   do  veículo de  placas  DEC 0024, Renavam 757638295 Município da Placa GUARUJÁ UF SP Marca I/HYUNDAI 
ELANTRA GLS 2LS Cor  BEGE Tipo AUTOMÓVEL  , Categoria PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA : LIVIA VAL SILVA ANDRE, 493 – JD PINHEIRAL  Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio 
de 2.010 – Decreto nº6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas ) horas junto ao 
departamento de Trânsito – sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone 
( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 07 de Junho de 2.018
Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA
PROCESSO Nº 6.737/2018

Comunicamos que Sr  Raimundo Almeida Gomes CPF 42463548800,  RUA FIRMINO M DIAS, 158 – VL FIGUEIRA / SUZANO – CEP: 
08676-110 proprietário   do  veículo de  placas  COS 78351, Renavam 00433679140 Município da Placa SUZANO UF SP Marca FIAT 
/ FIAT 147 Cor  BRANCA Tipo AUTOMÓVEL  , Categoria PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA : DAS MARGARIDAS, 31 – OPOSTO – BELA VISTA -   Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio 
de 2.010 – Decreto nº6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas ) horas junto ao 
departamento de Trânsito – sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone 
( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 13 de Junho de 2.018
Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA
PROCESSO Nº 6.736/2018

Comunicamos que Sr  LUCIANO APARECIDO DE MORAES CPF 28820327813,  RUA BIRRO QUATRO CANTOS – NAZARÉ PAULISTA 
– CEP; 13960-000 proprietário   do  veículo de  placas  MVM 9467, Renavam 121980014 Município da Placa NAZARÉ PAULISTA UF 
SP Marca VW/VOYAGE Cor  BEGE Tipo AUTOMÓVEL  , Categoria PARTICULAR, Espécie PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na RUA : DAS MARGARIDAS, 145 OPOSTO – JD BELA VISTA  Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-
000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio 
de 2.010 – Decreto nº6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas ) horas junto ao 
departamento de Trânsito – sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone 
( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 13 de Junho de 2.018
Daniel Augusto Ramos Ignácio

Secretario Municipal de Segurança Pública

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 22 de junho de 2018

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 21 a 22 de junho de 2018, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO

fnas piso alta compli R$ 30.000,00

fnas - igd suas R$ 10.004,58

min. des. social-progr bolsa família -R$ 10.271,21

apoio fi nanceiro ao bloco da prot social básica R$ 164.079,47

TOTAL R$ 193.812,84

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA

D4Sign #18662763-5154-4343-9efd-4864e0a006a2 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano X - Edição 725
S á b a d o ,  2 3  d e  j u n h o  d e  2 0 1 8 8 ATOS

OFICIAIS

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano torna público o resultado 
do sorteio que defi niu os apartamentos aos habilitados (aprovados) a fi rmar contrato de fi nanciamento para aquisição de unidade habitacional subsidiada, 
por meio do Programa Minha Casa Minha Vida, faixa 1, realizado no dia 15 de junho de 2016, no auditório da Superintendência Regional da Caixa Econômica 
Federal de Jundiaí/SP, devidamente acompanhada pela comissão de moradores.

CPF Benefi ciário Grupo Condominio Bloco Apartamento

358.XXX.XXX-XX ADRIANA BEZERRA DA COSTA PCD 4 14 4

365.XXX.XXX-XX ADRIANA DE MORAIS ALEXANDRE PCD 4 10 4

366.XXX.XXX-XX ANA PAULA GERTRUDES PCD 1 3 2

025.XXX.XXX-XX ANDREIA ALVES DA SILVA PCD 1 13 2

379.XXX.XXX-XX ANGELICA DE ALMEIDA SOUSA PCD 1 15 2

095.XXX.XXX-XX CLAUDIA MELO SANTOS PCD 3 1 1

027.XXX.XXX-XX CREMILDA SILVA DE MORAIS PCD 1 5 2

736.XXX.XXX-XX DALILA DE SOUZA LOPES PCD 4 12 3

253.XXX.XXX-XX DEBORA PEREIRA E FARO PCD 4 13 2

026.XXX.XXX-XX EDVANIA KARLLA GOMES DOS ANJOS MOURA PCD 1 13 4

267.XXX.XXX-XX ELIZABETE AMANCIO DE GODOI DOS SANTOS PCD 1 1 1

300.XXX.XXX-XX ERICA CRISTINA DA SILVEIRA SILVA PCD 2 8 4

348.XXX.XXX-XX GLAYCE VOLPI DA SILVA PCD 1 2 1

326.XXX.XXX-XX IVANETE SOARES DA SILVA PCD 1 14 1

312.XXX.XXX-XX JOICE ELENA FLORIANO PCD 4 9 1

526.XXX.XXX-XX LEIA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA PCD 1 10 2

154.XXX.XXX-XX LOURDES APARECIDA XAVIER PCD 2 1 4

289.XXX.XXX-XX LUCI MEIRE DOS SANTOS GOMES SOUZA PCD 3 11 1

348.XXX.XXX-XX LUCILENE APARECIDA BATISTA DA SILVA PCD 1 5 1

136.XXX.XXX-XX MARIA APARECIDA DONIZETTI DE OLIVEIRA VALIM PCD 2 6 3

013.XXX.XXX-XX MARIA DAS DORES PEREIRA DE OLIVEIRA PCD 2 5 1

438.XXX.XXX-XX MARIA DE SOUZA MACEDO PCD 3 9 1

289.XXX.XXX-XX MARIA JOSE COUTO REBOUCAS PCD 4 2 1

126.XXX.XXX-XX MARLENE REZENDE DE CAMARGO PCD 4 11 4

312.XXX.XXX-XX REGIANE GOMES BASTOS PCD 2 1 3

363.XXX.XXX-XX ROSIELE FERREIRA DAMASCENA PCD 1 9 1

289.XXX.XXX-XX ROSILENE SOUSA SILVA PCD 1 7 1

277.XXX.XXX-XX ROSIMEIRE ANDRADE DE SOUZA PCD 1 10 1

345.XXX.XXX-XX SORAIA BARROSO DA COSTA PCD 4 10 12

180.XXX.XXX-XX VALDELEIA  CORREIA DE ARAUJO PCD 3 2 1

395.XXX.XXX-XX VANESSA ALMEIDA RAMOS PCD 3 6 1

308.XXX.XXX-XX VANESSA NEVES DA SILVA PCD 1 4 1

311.XXX.XXX-XX VERA LUCIA COELHO DOS SANTOS PCD 3 8 1

033.XXX.XXX-XX ALCIDINA MARTINS ROSA IDOSO 3 8 3

273.XXX.XXX-XX ANA MARIA CRUZ IDOSO 1 8 1

599.XXX.XXX-XX BENEDITA LUIZA DA SILVA IDOSO 1 5 3

012.XXX.XXX-XX CLAUDENY MORALES MAGALHAES IDOSO 2 9 3

302.XXX.XXX-XX CLEOZENI RODRIGUES DA SILVA LIMA IDOSO 4 2 4

154.XXX.XXX-XX DJANIRA DA FONSECA IDOSO 2 12 2

488.XXX.XXX-XX ELEIDE DE JESUS DIAS IDOSO 4 1 4

326.XXX.XXX-XX ELENA ARCANJA DOS SANTOS IDOSO 3 9 2

039.XXX.XXX-XX ENEDINA APARECIDA GONZAGA MAIA IDOSO 2 2 3

126.XXX.XXX-XX EVA GOMES DE OLIVEIRA IDOSO 1 4 3

297.XXX.XXX-XX GENELVA PINHEIRO DUETE IDOSO 3 10 2

086.XXX.XXX-XX HELENA GOMES DA SILVA IDOSO 3 4 1

671.XXX.XXX-XX INES DA SILVA IDOSO 2 13 2

187.XXX.XXX-XX KATIA ANTONIA ARAUJO PIAUILINO IDOSO 3 3 4

258.XXX.XXX-XX MARIA AMELIA DOS SANTOS ESTEVAM IDOSO 1 6 4

670.XXX.XXX-XX MARIA APARECIDA BORGES IDOSO 4 9 2

368.XXX.XXX-XX MARIA DAS DORES DE SOUZA IDOSO 3 1 2

047.XXX.XXX-XX MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA IDOSO 4 1 3

024.XXX.XXX-XX MARIA DE LOURDES OLIVEIRA IDOSO 3 5 3

571.XXX.XXX-XX MARIA ISABEL DE ASSIS IDOSO 2 13 3

029.XXX.XXX-XX MARIA JOSE ALMEIDA IDOSO 2 13 4

107.XXX.XXX-XX MARIA JOSE DE OLIVEIRA SANTOS IDOSO 1 9 4

014.XXX.XXX-XX MARIA LUCIA DE SOUZA IDOSO 4 2 2

028.XXX.XXX-XX MARIA SOARES DOS SANTOS IDOSO 4 6 2

129.XXX.XXX-XX MARTA ANHAIA GALVAO IDOSO 2 10 2

088.XXX.XXX-XX NEUSA MORAIS DE OLIVEIRA IDOSO 4 4 4

085.XXX.XXX-XX NILZA SOARES DE MORAES IDOSO 4 1 2

050.XXX.XXX-XX ORLANDA DAS GRACAS ANDRADE IDOSO 1 7 3

009.XXX.XXX-XX RITA APARECIDA DIAS IDOSO 4 6 3

049.XXX.XXX-XX SONIA REGINA CALVANESE IDOSO 2 2 2

093.XXX.XXX-XX VILMA DA ROSA IDOSO 3 4 4

079.XXX.XXX-XX ABIMAEL AZEVEDO SAMPAIO Indicação 1 7 33

399.XXX.XXX-XX ADAISA RIBEIRO Indicação 2 5 13

345.XXX.XXX-XX ADRIANA ALVINA DA SILVA Indicação 4 8 41

309.XXX.XXX-XX ADRIANA APARECIDA GOUVEIA ROMA Indicação 2 11 34

259.XXX.XXX-XX ADRIANA CAPELO DO PRADO Indicação 1 4 34

281.XXX.XXX-XX ADRIANA DA SILVA Indicação 1 2 11

334.XXX.XXX-XX ADRIANA DOS REIS Indicação 4 6 33

322.XXX.XXX-XX ADRIANO DE ALMEIDA PINTO Indicação 3 6 12

295.XXX.XXX-XX ALDENORA ARAUJO PEREIRA Indicação 1 2 13

046.XXX.XXX-XX ALINE GONÇALVES NERIS PEREIRA Indicação 1 6 31

378.XXX.XXX-XX ALISSON MICHEL GUIDO Indicação 4 13 14

053.XXX.XXX-XX ANA CLAUDIA FORTES Indicação 1 2 14

013.XXX.XXX-XX ANA CRISTINA DA SILVA Indicação 2 4 2

419.XXX.XXX-XX ANA KAROLINA DA SILVA SA Indicação 1 1 12

148.XXX.XXX-XX ANA LUCIA QUARESMA Indicação 1 1 13

465.XXX.XXX-XX ANA MARIA DA SILVA Indicação 3 9 23

313.XXX.XXX-XX ANA MARIA PEDROSO Indicação 4 13 21

311.XXX.XXX-XX ANA RITA SOUSA DE OLIVEIRA Indicação 1 2 22

306.XXX.XXX-XX ANDERSON DOS SANTOS SABINO Indicação 1 2 23

359.XXX.XXX-XX ANDREIA DE ANDRADE DA CRUZ Indicação 3 4 32

287.XXX.XXX-XX ANDREIA DE VITO BORGES Indicação 4 10 41

103.XXX.XXX-XX ANGELA APARECIDA DE ALMEIDA Indicação 4 10 23

386.XXX.XXX-XX ANGELICA LINO FERREIRA Indicação 1 1 21

342.XXX.XXX-XX ANGELICA MATHIAS Indicação 4 10 22

135.XXX.XXX-XX ANTONIA APARECIDA MARCON DA SILVA Indicação 4 7 1

468.XXX.XXX-XX ANTONIO BISPO DOS SANTOS Indicação 1 2 34

828.XXX.XXX-XX ANTONIO CARLOS DA CUNHA Indicação 3 2 3

651.XXX.XXX-XX ANTONIO JOSE DE FREITAS Indicação 3 8 2

852.XXX.XXX-XX ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA SANTOS Indicação 3 2 2

094.XXX.XXX-XX APARECIDA CAPELO DO PRADO Indicação 1 1 3

888.XXX.XXX-XX APARECIDA DE JESUS SANTANA Indicação 1 1 22

038.XXX.XXX-XX APARECIDO POIELLI Indicação 3 1 4

176.XXX.XXX-XX ARACI ALVES DE SOUZA Indicação 4 7 3

014.XXX.XXX-XX ARLINDO MICHELINI AUGUSTO DE OLIVEIRA Indicação 4 12 32

099.XXX.XXX-XX ARMINDA MARIA DE JESUS CAMARGO Indicação 1 2 42

246.XXX.XXX-XX AUGUSTA NADARTE DA SILVA Indicação 1 2 43

175.XXX.XXX-XX BENEDITA APARECIDA LIMA Indicação 4 6 21

075.XXX.XXX-XX BENEDITA MARIA DOS ANJOS Indicação 4 6 43

045.XXX.XXX-XX BENILI ANDRADE DOS ANJOS Indicação 4 5 24

201.XXX.XXX-XX BERENICE DE LIMA SILVA Indicação 1 13 14

330.XXX.XXX-XX CARLOS AUGUSTO SANTANA SANTOS Indicação 1 2 2

104.XXX.XXX-XX CARMILUCIA SILVA Indicação 1 3 4

407.XXX.XXX-XX CASSIO LUCAS RIBEIRO CORDEIRO Indicação 1 15 31

301.XXX.XXX-XX CECILIA DA SILVA Indicação 1 3 11

035.XXX.XXX-XX CECILIA RODRIGUES Indicação 4 10 3

312.XXX.XXX-XX CELIA BISPO DOS SANTOS Indicação 1 3 12

343.XXX.XXX-XX CELIA CRISTINA BUENO DE AGUIAR Indicação 2 6 1

093.XXX.XXX-XX CELINA APARECIDA MATEUS LAUREANO Indicação 1 3 13

108.XXX.XXX-XX CIBELE GONÇALVES DA SILVA Indicação 1 3 14

240.XXX.XXX-XX CICERA DA SILVA BARBOSA Indicação 1 3 21

282.XXX.XXX-XX CICERA PATRICIA DUARTE Indicação 2 7 13

306.XXX.XXX-XX CIRLENE MOREIRA DE OLIVEIRA Indicação 1 3 23

325.XXX.XXX-XX CLARINDA BERNARDINO DA SILVA MELO Indicação 1 3 24

312.XXX.XXX-XX CLAUDETE FERNANDA DOS SANTOS Indicação 1 1 24

374.XXX.XXX-XX CLEMILDA DA SILVA TANNUS Indicação 1 9 3

154.XXX.XXX-XX CLEUZA FERNANDES DE ALMEIDA Indicação 2 6 4

168.XXX.XXX-XX CREUSA VIANA DA SILVA Indicação 4 3 22

218.XXX.XXX-XX CRISTIANA DONIZETE GOMES Indicação 1 3 32

282.XXX.XXX-XX CRISTIANE FRANÇA DE LIMA Indicação 2 4 3

435.XXX.XXX-XX CRISTIANE OLIVEIRA DA CRUZ Indicação 4 2 43

316.XXX.XXX-XX CRISTIANO FRANÇA DE LIMA Indicação 1 3 41

057.XXX.XXX-XX DAIANE DA SILVA GAMA Indicação 1 3 42

409.XXX.XXX-XX DAIANE LOPES BUENO Indicação 4 9 43

348.XXX.XXX-XX DAIANE MENDES GLORIA OLIVEIRA Indicação 1 10 13

128.XXX.XXX-XX DANIEL DE OLIVEIRA BRITO Indicação 1 3 44

376.XXX.XXX-XX DAVID SOUZA DA SILVA Indicação 2 3 2

299.XXX.XXX-XX DEBORA DE OLIVEIRA CARVALHO Indicação 3 12 13

052.XXX.XXX-XX DEILSON DE JESUS ARAUJO Indicação 4 14 23

305.XXX.XXX-XX DGIANE FRANCELINO BEZERRA Indicação 3 4 22

130.XXX.XXX-XX DIENE PEREIRA SANTOS DA GLORIA Indicação 1 1 32

267.XXX.XXX-XX DINALVA DE SOUZA ROCHA Indicação 1 4 11

116.XXX.XXX-XX DIOGENES CALASTRO Indicação 4 12 23

356.XXX.XXX-XX DIRCE PEREIRA BUENO Indicação 1 4 13

055.XXX.XXX-XX DIVA MARLI DE OLIVEIRA Indicação 1 4 14

358.XXX.XXX-XX DOMICIANO CARDOSO DA SILVA NETO Indicação 1 4 21

287.XXX.XXX-XX DOMINGAS SANTOS DA SILVA Indicação 1 9 31
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559.XXX.XXX-XX DORCILIA APARECIDA MORAES Indicação 1 4 22

398.XXX.XXX-XX DOUGLAS RIBEIRO SILVA Indicação 4 11 12

426.XXX.XXX-XX EDERSON RODRIGO RAMOS BISPO Indicação 2 8 24

180.XXX.XXX-XX EDEZUITA BARBOSA TAVARES Indicação 1 4 31

318.XXX.XXX-XX EDILANE SOUSA SILVA SKARELLIS Indicação 1 11 41

351.XXX.XXX-XX EDILEUZA DAMIAO VIEIRA Indicação 1 4 33

647.XXX.XXX-XX EDILSON ARAÚJO DE OLIVEIRA Indicação 2 13 11

187.XXX.XXX-XX EDILSON MOREIRA DA SILVA Indicação 1 4 41

168.XXX.XXX-XX EDINALVA PEREIRA DOS SANTOS Indicação 1 4 42

385.XXX.XXX-XX EDJA SANTOS DA SILVA Indicação 1 4 43

025.XXX.XXX-XX EDNA SOUZA DOS SANTOS Indicação 1 4 44

282.XXX.XXX-XX EDVANDA CRISTINA BUENO DE MORAIS Indicação 1 9 44

011.XXX.XXX-XX ELAINE JOSE DOS SANTOS Indicação 4 6 4

336.XXX.XXX-XX ELAINE MARIA XAVIER DE MORAES Indicação 1 5 12

217.XXX.XXX-XX ELAINE PAULA SOUZA MOREIRA Indicação 4 9 12

078.XXX.XXX-XX ELAINE PEREIRA Indicação 3 1 22

377.XXX.XXX-XX ELIANA DA SILVA RICARDO Indicação 4 9 34

402.XXX.XXX-XX ELIANA GONÇALVES LIMA Indicação 4 13 4

348.XXX.XXX-XX ELIANE BISPO DA COSTA Indicação 1 5 13

127.XXX.XXX-XX ELIANE FRANCISCO DE OLIVEIRA Indicação 1 5 14

127.XXX.XXX-XX ELIEGE SOUZA DA SILVA Indicação 4 8 3

196.XXX.XXX-XX ELILMA TIBURCIO DOS SANTOS Indicação 4 5 1

313.XXX.XXX-XX ELISABETE DE JESUS PESSOA Indicação 1 5 22

187.XXX.XXX-XX ELOISA SILVA DE BRITO Indicação 3 12 4

369.XXX.XXX-XX EMERSON VIEIRA SILVA Indicação 1 5 23

397.XXX.XXX-XX EVANICE SILVA DE BRITO Indicação 4 11 2

295.XXX.XXX-XX EVERLANDIA DOS SANTOS FERREIRA Indicação 1 1 11

074.XXX.XXX-XX EZEMDINA SOARES DE JESUS Indicação 1 5 31

050.XXX.XXX-XX EZI MATIAS DOS SANTOS Indicação 1 5 32

304.XXX.XXX-XX FABIANA APARECIDA PIRES Indicação 1 5 33

361.XXX.XXX-XX FABIANA DA SILVA Indicação 1 5 34

300.XXX.XXX-XX FABIANA EVANGELISTA DA SILVA Indicação 4 1 11

079.XXX.XXX-XX FABIANA LOPES OLIVEIRA Indicação 1 5 41

429.XXX.XXX-XX FABIANE SENNA DA SILVA PADILHA Indicação 1 5 42

984.XXX.XXX-XX FABIANO CESAR FERNANDES Indicação 1 5 43

088.XXX.XXX-XX FATIMA DOS SANTOS VIANA Indicação 2 1 2

376.XXX.XXX-XX FERNANDA APARECIDA DA SILVA MEDEIROS Indicação 4 9 22

436.XXX.XXX-XX FERNANDA DA SILVA Indicação 1 14 12

080.XXX.XXX-XX FERNANDA XAVIER DE FREITAS Indicação 1 12 22

372.XXX.XXX-XX FLAUZINA CELESTINA VIEIRA GUEDES Indicação 3 1 13

227.XXX.XXX-XX FLAVIO JOSE DOS REIS Indicação 4 5 4

035.XXX.XXX-XX FLORINDO DA SILVA ROCHA Indicação 4 13 3

185.XXX.XXX-XX FRANCISCA LÚCIA DE FRANÇA Indicação 1 10 12

187.XXX.XXX-XX FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR Indicação 1 6 11

514.XXX.XXX-XX GENI CAVALCANTE DA ROCHA Indicação 3 7 4

375.XXX.XXX-XX GENILDA DOS SANTOS SILVA Indicação 1 6 12

063.XXX.XXX-XX GENILSON MENDES DA COSTA Indicação 4 7 41

973.XXX.XXX-XX GICELIA DE SOUZA SANTOS Indicação 1 6 14

126.XXX.XXX-XX GILBERTO BARBOSA Indicação 2 1 32

107.XXX.XXX-XX GILMARIO PIAUILINO ARAUJO Indicação 2 7 12

435.XXX.XXX-XX GILVANDA EVANGELISTA CAETANO Indicação 4 13 1

328.XXX.XXX-XX GISELE CICERA RODRIGUES Indicação 1 6 24

295.XXX.XXX-XX GISELE DA SILVA Indicação 3 8 21

341.XXX.XXX-XX GISELE KARINE KRAMER Indicação 1 6 32

381.XXX.XXX-XX GISELE MENDES SILVA Indicação 1 6 33

427.XXX.XXX-XX GISLAINE CRISTINA LIMA PADILHA Indicação 1 6 34

320.XXX.XXX-XX GISLENE ROQUE FERREIRA Indicação 4 4 1

221.XXX.XXX-XX GLORIA LAMBERT Indicação 1 6 41

359.XXX.XXX-XX GRACIELA APARECIDA LOPES BUENO Indicação 1 6 42

872.XXX.XXX-XX GUILHERME MENOZZI LOGULLO Indicação 4 5 43

415.XXX.XXX-XX HILDA  RAMOS BISPO Indicação 1 6 44

411.XXX.XXX-XX HUGO THALES SILVA DOS SANTOS Indicação 4 3 14

292.XXX.XXX-XX INAJARA DAS NEVES Indicação 3 1 12

405.XXX.XXX-XX INES APARECIDA BUENO DA SILVA Indicação 4 9 21

083.XXX.XXX-XX INGRID HEIRES DOS SANTOS SALVADOR Indicação 1 1 34

082.XXX.XXX-XX IRACELIA RIBEIRO DE SÁ Indicação 1 7 11

350.XXX.XXX-XX  IRACEMA LORIANO DA SILVA MELO Indicação 1 7 12

094.XXX.XXX-XX IRACI DIVINA PEREIRA Indicação 4 8 2

276.XXX.XXX-XX IRACY GOMES DE FREITAS Indicação 1 14 3

349.XXX.XXX-XX IRAILDES SANTOS DA SILVA Indicação 1 1 42

246.XXX.XXX-XX IRAILSA MOURA DA SILVA Indicação 2 4 1

288.XXX.XXX-XX ITAMARIA SILVA LEITE GONÇALVES Indicação 1 7 13

084.XXX.XXX-XX IVONE CONSTANTINO PIRES Indicação 1 7 14

051.XXX.XXX-XX IVONE GONÇALVES DA SILVA Indicação 2 3 1

280.XXX.XXX-XX JACIRA ALVES DE JESUS Indicação 2 8 13

112.XXX.XXX-XX JACIRA ALVES MARTINS Indicação 2 5 3

403.XXX.XXX-XX JAILSON DA SILVA RIBEIRO Indicação 1 7 22

960.XXX.XXX-XX JAILSON SOARES BARRETO Indicação 1 7 23

940.XXX.XXX-XX JAIME SABINO SILVA Indicação 1 8 2

354.XXX.XXX-XX JAMILA BRITO NEVES Indicação 1 15 22

591.XXX.XXX-XX JANE DE OLIVEIRA RODRIGUES Indicação 4 9 33

491.XXX.XXX-XX JAQUELINE DOS SANTOS SILVA Indicação 1 7 32

217.XXX.XXX-XX JEANE CARVALHO DA SILVA Indicação 2 8 33

305.XXX.XXX-XX JEANE PINHEIROS DA SILVA GONÇALVES DE ARAUJO Indicação 2 8 41

332.XXX.XXX-XX JEFERSON DONIZETE DA SILVA Indicação 1 7 41

408.XXX.XXX-XX JESSICA CUSTODIO DOS SANTOS Indicação 4 12 12

399.XXX.XXX-XX JESSICA MARCONDES LOPES DA SILVA Indicação 1 2 44

968.XXX.XXX-XX JOAO ALVES DOS SANTOS Indicação 1 7 44

191.XXX.XXX-XX JOÃO JESUS DE ANDRADE Indicação 4 6 24

359.XXX.XXX-XX JOELMA APARECIDA DE MORAIS PELINCARI Indicação 4 8 34

038.XXX.XXX-XX JOELMA DA SILVA LOPES Indicação 4 6 23

299.XXX.XXX-XX JOELMA DE OLIVEIRA FRANCO BRAGA DOS SANTOS Indicação 2 1 24

084.XXX.XXX-XX JOSE CARLOS MILATO Indicação 1 8 11

275.XXX.XXX-XX JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA Indicação 4 7 12

162.XXX.XXX-XX JOSE JACINTO DA SILVA Indicação 1 8 13

270.XXX.XXX-XX JOSÉ MARIA DOS SANTOS PRATES Indicação 2 7 14

049.XXX.XXX-XX JOSE ROGERIO DA SILVA Indicação 2 14 12

366.XXX.XXX-XX JOSÉ SANTANA BISPO DOS SANTOS Indicação 1 8 22

789.XXX.XXX-XX JOSÉ SANTINO BISPO Indicação 4 8 1

326.XXX.XXX-XX JOSEANE GOMES DE FREITAS Indicação 4 12 33

157.XXX.XXX-XX JOSEFA DA FRANÇA DE MACEDO Indicação 3 4 3

028.XXX.XXX-XX JOSEFA SILVA SANTOS Indicação 1 8 24

392.XXX.XXX-XX JOSELANE CEZARIO BEZERRA Indicação 4 13 41

669.XXX.XXX-XX JOSELITA NICACIO DA SILVA Indicação 3 2 34

407.XXX.XXX-XX JOSEMARA LUCIA DE OLIVEIRA Indicação 1 8 33

348.XXX.XXX-XX JOSENIR GOMES DE FREITAS Indicação 1 8 34

335.XXX.XXX-XX JUAREZ CELERO DA SILVA FILHO Indicação 1 8 41

339.XXX.XXX-XX JUCILENE MARIA DO NASCIMENTO Indicação 1 8 14

379.XXX.XXX-XX JULIANA CRISTINA  DE ANDRADE Indicação 1 8 43

273.XXX.XXX-XX JUSCELINA DA COSTA Indicação 1 8 44

336.XXX.XXX-XX JUVENAL PRESTES POMOCENE Indicação 3 10 3

457.XXX.XXX-XX KAMILA DA SILVA SÁ Indicação 4 7 14

384.XXX.XXX-XX KARINA NERIS GONÇALVES Indicação 4 10 21

375.XXX.XXX-XX KARLA LUCIANO DA SILVA Indicação 4 2 42

306.XXX.XXX-XX KÁTIA DA SILVA PADILHA Indicação 4 8 32

267.XXX.XXX-XX KATIA GOMES MACHADO RODRIGUES Indicação 3 7 32

356.XXX.XXX-XX KEILA JOYCE DOS SANTOS MENDES Indicação 1 9 12

337.XXX.XXX-XX KELLY CRISTINA SILVA ROCHA Indicação 3 2 41

179.XXX.XXX-XX LAURENILZA ROSA DE JESUS COSTA Indicação 1 9 14

073.XXX.XXX-XX LEANDRO MICELI Indicação 1 9 21

327.XXX.XXX-XX LEILA LOPES DE OLIVEIRA Indicação 1 9 22

382.XXX.XXX-XX LEONICE CORDEIRO DA SILVA Indicação 1 9 23

464.XXX.XXX-XX LETICIA MARQUES LOPES Indicação 4 5 33

342.XXX.XXX-XX LIGIA MARIA LOPES BUENO Indicação 2 13 33

379.XXX.XXX-XX LORIVAL BATISTA DA SILVA Indicação 4 7 2

425.XXX.XXX-XX LUANA ANDOLFO DA SILVA Indicação 1 9 32

235.XXX.XXX-XX LUCIA KAREN ESPINOSA PINTO Indicação 2 14 21

350.XXX.XXX-XX LUCIANA MARSON PEREIRA Indicação 1 9 34

335.XXX.XXX-XX LUIZA DIAS DA SILVA Indicação 1 9 41

007.XXX.XXX-XX LUZIA BATISTA Indicação 2 4 4

039.XXX.XXX-XX LUZIA CONCEIÇAO SANTANA DE SOUSA Indicação 1 9 42

354.XXX.XXX-XX LUZIANE CELERO DA SILVA Indicação 4 6 13

373.XXX.XXX-XX MACIEDJA DA SILVA SANTOS Indicação 1 4 24

074.XXX.XXX-XX MANOEL BORGACO DE MEDEIROS Indicação 2 10 44

415.XXX.XXX-XX MANOEL PEREIRA GONÇALVES JUNIOR Indicação 1 11 43

246.XXX.XXX-XX MARCELO SOARES DE OLIVEIRA Indicação 1 3 33

126.XXX.XXX-XX MARCIA APARECIDA DE LIMA MOREIRA Indicação 3 12 33

412.XXX.XXX-XX MARCIA ROBERTA DE SOUZA PEREIRA Indicação 1 10 11

466.XXX.XXX-XX MARCILIA MATIAS LOPES DA SILVA Indicação 1 10 14

154.XXX.XXX-XX MARCIO CONSTANTINO PIRES Indicação 4 12 44

010.XXX.XXX-XX MARIA ALDA DE MORAIS Indicação 3 12 3

377.XXX.XXX-XX MARIA ALINE ALMEIDA DOS SANTOS Indicação 2 10 4

009.XXX.XXX-XX MARIA ANGELICA DOS SANTOS Indicação 1 1 4

083.XXX.XXX-XX MARIA ANTONIA DA SILVA Indicação 1 10 22

257.XXX.XXX-XX MARIA APARECIDA DA SILVA Indicação 1 10 23

352.XXX.XXX-XX MARIA APARECIDA DA SILVA INACIO Indicação 3 1 21

169.XXX.XXX-XX MARIA APARECIDA DE ALMEIDA ARAUJO Indicação 1 10 31

129.XXX.XXX-XX MARIA APARECIDA DE CAMPOS ARRUDA Indicação 4 4 2
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324.XXX.XXX-XX MARIA APARECIDA DE CAMPOS SILVA Indicação 1 2 3

328.XXX.XXX-XX MARIA APARECIDA RIBEIRO COSTA Indicação 1 11 13

039.XXX.XXX-XX MARIA AUDIZANGELA DA SILVA Indicação 2 11 32

211.XXX.XXX-XX MARIA AUGUSTA DA SILVA Indicação 1 7 4

405.XXX.XXX-XX MARIA AUXILIADORA DA SILVA SANTOS Indicação 1 10 34

106.XXX.XXX-XX MARIA BEATRIZ GLOBLECHNER DE SOUZA Indicação 3 11 14

020.XXX.XXX-XX MARIA CICERA LIMA DA SILVA Indicação 1 14 34

448.XXX.XXX-XX MARIA CICERA SILVA DOS SANTOS Indicação 1 10 43

097.XXX.XXX-XX MARIA CLARETE DE OLIVEIRA Indicação 1 10 44

373.XXX.XXX-XX MARIA CRISTINA SANTOS OLIVEIRA Indicação 2 6 11

859.XXX.XXX-XX MARIA DAS GRAÇAS  LIMA DE ARAUJO Indicação 4 14 32

776.XXX.XXX-XX MARIA DE FÁTIMA APARECIDA COSTA DE PAULA Indicação 2 9 12

678.XXX.XXX-XX MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO Indicação 2 12 23

128.XXX.XXX-XX MARIA DE LOURDES DE JESUS Indicação 3 12 44

296.XXX.XXX-XX MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA Indicação 2 14 14

820.XXX.XXX-XX MARIA DE LOURDES FREITAS ZEFERINO Indicação 4 8 11

322.XXX.XXX-XX MARIA DE LOURDES MODESTO DA SILVA Indicação 3 11 43

143.XXX.XXX-XX MARIA DO SOCORRO DA CUNHA Indicação 3 12 32

598.XXX.XXX-XX MARIA DO SOCORRO FEITOZA Indicação 1 11 22

031.XXX.XXX-XX MARIA DOMINGAS DOS SANTOS DIAS Indicação 4 13 24

125.XXX.XXX-XX MARIA DONIZETTI APARECIDA DE ALMEIDA SILVA Indicação 3 3 2

066.XXX.XXX-XX MARIA GILO DA SILVA Indicação 1 11 24

493.XXX.XXX-XX MARIA GRACIETE LIMA DE ARAUJO Indicação 1 1 31

200.XXX.XXX-XX MARIA JACINTO DA SILVA Indicação 1 11 32

307.XXX.XXX-XX MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA Indicação 1 11 33

301.XXX.XXX-XX MARIA JOSE BISPO DOS SANTOS Indicação 4 10 24

038.XXX.XXX-XX MARIA JOSE DO NASCIMENTO MARIANO Indicação 3 9 41

287.XXX.XXX-XX MARIA JOSE JACINTO DA SILVA Indicação 2 10 14

321.XXX.XXX-XX MARIA JOSE PEREIRA DE ARAUJO Indicação 2 3 14

362.XXX.XXX-XX MARIA JULIA DE LIMA Indicação 3 5 2

323.XXX.XXX-XX MARIA KATIUSSIA ALVES Indicação 1 11 44

695.XXX.XXX-XX MARIA LUCIA DOS SANTOS NETO Indicação 4 3 23

619.XXX.XXX-XX MARIA LUCIA OLIVEIRA DOS SANTOS Indicação 1 14 22

135.XXX.XXX-XX MARIA LUCIA SAMPAIO Indicação 2 12 21

114.XXX.XXX-XX MARIA MADALENA MATIAS BORBA Indicação 3 9 43

154.XXX.XXX-XX MARIA RAMOS DA SILVA Indicação 4 5 2

288.XXX.XXX-XX MARIA RIBEIRO CORDEIRO Indicação 1 12 11

269.XXX.XXX-XX MARIA RITA SOUSA OLIVEIRA Indicação 1 12 12

929.XXX.XXX-XX MARIA ROSENICE CONCEIÇÃO RIBEIRO Indicação 4 14 13

430.XXX.XXX-XX MARIA SIONE DE JESUS Indicação 1 12 14

373.XXX.XXX-XX MARIA TATIANA SILVA DOS SANTOS Indicação 1 12 21

261.XXX.XXX-XX MARIA TERESA DE SOUSA Indicação 4 6 12

066.XXX.XXX-XX MARIA VANÚZIA DOS SANTOS SILVA Indicação 1 12 23

008.XXX.XXX-XX MARIA VITA DE PAULA Indicação 3 4 2

387.XXX.XXX-XX MARIANE DE JESUS PIAUILINO ARAUJO Indicação 1 12 24

265.XXX.XXX-XX MARILENE DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS Indicação 3 2 4

002.XXX.XXX-XX MARILENE RODRIGUES DOS SANTOS Indicação 1 12 31

147.XXX.XXX-XX MARINA ANDREA DE LIMA PADILHA Indicação 1 12 32

351.XXX.XXX-XX MARINA COELHO PIRES Indicação 1 12 33

160.XXX.XXX-XX MARINA LOMEU DE LIMA Indicação 1 12 34

572.XXX.XXX-XX MARINALVA ROCHA CARDOSO Indicação 4 14 41

323.XXX.XXX-XX MARINEIDE FERREIRA DA SILVA Indicação 1 12 42

370.XXX.XXX-XX MARINILDE DOMINGUES Indicação 3 3 23

398.XXX.XXX-XX MARTA FARIAS GONÇALVES Indicação 1 12 44

126.XXX.XXX-XX MAURICIO ANTONIO LIMA Indicação 3 3 31

366.XXX.XXX-XX MICHELE DE MACEDO ARAUJO Indicação 2 4 43

287.XXX.XXX-XX MICHELLE FERREIRA DA SILVA Indicação 4 1 42

329.XXX.XXX-XX MIRALVA PEREIRA SILVA Indicação 1 15 3

269.XXX.XXX-XX MISLEI DOMINGUES Indicação 3 1 34

330.XXX.XXX-XX MONICA DE VASCONCELOS JESUS DA SILVA Indicação 1 13 11

860.XXX.XXX-XX MONICA OLIVEIRA SANTOS Indicação 1 13 12

154.XXX.XXX-XX MONICA REGINA DA CONCEIÇÃO BARROS Indicação 1 13 13

010.XXX.XXX-XX NATALIA MARIA DOS SANTOS Indicação 2 12 3

054.XXX.XXX-XX NATALINIO FERREIRA LIMA Indicação 3 10 4

188.XXX.XXX-XX NEUSA FERREIRA BASTO Indicação 2 11 2

230.XXX.XXX-XX NEUSVANE CANDIDO DA SILVA Indicação 4 11 21

092.XXX.XXX-XX NEUZA MARIA VIEIRA DOS SANTOS Indicação 1 13 22

055.XXX.XXX-XX NILTON RODRIGUES Indicação 2 7 3

111.XXX.XXX-XX NILZA APARECIDA GOUVEIA ORTIZ Indicação 1 13 23

392.XXX.XXX-XX NIVALDO MARTINS MIRANDA AUGUSTO Indicação 2 8 44

263.XXX.XXX-XX NIVANIA CARVALHO FERNANDES DE JESUS Indicação 1 12 13

283.XXX.XXX-XX NORMA LUCIA DE JESUS Indicação 4 10 12

709.XXX.XXX-XX OMIRO PEREIRA DE OLIVEIRA Indicação 1 13 33

759.XXX.XXX-XX OSMARIO TEIXEIRA Indicação 1 8 4

283.XXX.XXX-XX OTAVIO LOPES DA SILVA FILHO Indicação 2 11 44

425.XXX.XXX-XX PAMELA APARECIDA LINS RIBEIRO Indicação 1 13 41

471.XXX.XXX-XX PAMELA FERREIRA RAMOS Indicação 4 12 22

391.XXX.XXX-XX PAMELA MARIA LOPES Indicação 1 14 21

331.XXX.XXX-XX PATRICIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS Indicação 1 13 44

057.XXX.XXX-XX PATRICIA SILVA CARVALHO GONÇALVES Indicação 2 14 3

858.XXX.XXX-XX PATRICIANA GOIS DE OLIVEIRA Indicação 4 11 23

191.XXX.XXX-XX PEDRO MOTA DOS SANTOS Indicação 1 12 2

354.XXX.XXX-XX PRISCILA APARECIDA DA SILVA Indicação 2 4 24

355.XXX.XXX-XX PRISCILA SOUZA LOBO CARDOSO Indicação 4 4 22

354.XXX.XXX-XX PRISCILA VENTURA PEREIRA Indicação 1 14 11

524.XXX.XXX-XX RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS Indicação 4 13 34

759.XXX.XXX-XX RAIMUNDO MANOEL DE SOUSA Indicação 1 14 13

124.XXX.XXX-XX RAIMUNDO PEREIRA ARAÚJO Indicação 3 1 3

257.XXX.XXX-XX RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS Indicação 3 2 31

324.XXX.XXX-XX REGIANE BASILIO DO NASCIMENTO Indicação 1 10 42

267.XXX.XXX-XX REGINA LUCIA RAMOS Indicação 2 10 24

933.XXX.XXX-XX REGINALDO CRISPIM FERREIRA Indicação 2 10 3

383.XXX.XXX-XX REINALDO SANTANA SILVA Indicação 1 14 23

437.XXX.XXX-XX RENATA ALVES DE SOUZA Indicação 1 14 24

323.XXX.XXX-XX RENATA DE SOUZA Indicação 4 12 1

392.XXX.XXX-XX RENILDA SARDINHA DA SILVA Indicação 4 12 4

354.XXX.XXX-XX RICARDO DOS REIS SILVA Indicação 1 14 32

441.XXX.XXX-XX RILDISON BERTO LIMA DOS SANTOS Indicação 1 14 33

404.XXX.XXX-XX RISLAINE LIMA DOS SANTOS Indicação 2 9 23

818.XXX.XXX-XX RITA DE CASSIA DA CONCEIÇÃO Indicação 1 11 34

040.XXX.XXX-XX RITA DE CASSIA SANTOS DA SILVA Indicação 2 1 44

310.XXX.XXX-XX RITA SILENE DE JESUS Indicação 1 14 41

273.XXX.XXX-XX RODRIGO LIMA DE SOUZA Indicação 1 14 44

281.XXX.XXX-XX ROGERIO GONÇALVES GRAUTH Indicação 3 3 22

357.XXX.XXX-XX ROMILSON DANTAS CONCEIÇÃO Indicação 1 13 24

030.XXX.XXX-XX ROSA MARIA BRITO Indicação 2 11 11

060.XXX.XXX-XX ROSALINA ROSENO DA SILVA Indicação 3 1 32

110.XXX.XXX-XX ROSANA ALMEIDA DOS SANTOS Indicação 1 15 11

228.XXX.XXX-XX ROSANA APARECIDA RAMOS Indicação 2 11 1

228.XXX.XXX-XX ROSANA DO NASCIMENTO SILVA Indicação 4 1 33

180.XXX.XXX-XX ROSANA MATIAS NUNES Indicação 1 15 13

382.XXX.XXX-XX ROSANGELA ALVES DA SILVA Indicação 4 13 13

425.XXX.XXX-XX ROSANGELA MARIA LIMA DOS SANTOS Indicação 1 15 21

349.XXX.XXX-XX ROSENILDA MARIA LIMA Indicação 1 11 2

119.XXX.XXX-XX ROSI NEIDE CANDIDO Indicação 2 8 23

254.XXX.XXX-XX ROSIANE MARIA DA PAZ Indicação 2 3 44

272.XXX.XXX-XX ROSILDA DIAS DOS SANTOS Indicação 1 15 24

152.XXX.XXX-XX ROSIMEIRE APARECIDA FERNANDES Indicação 4 6 34

355.XXX.XXX-XX ROSIMEIRE SANTOS SILVA Indicação 1 15 32

131.XXX.XXX-XX ROSINEIDE MARIA LIMA DE SOUZA Indicação 1 15 33

875.XXX.XXX-XX ROZEMILDA DE JESUS DA LUZ Indicação 1 11 21

857.XXX.XXX-XX ROZEVANIA SANTANA JORDAO Indicação 2 9 43

889.XXX.XXX-XX RUBENS EPIFANIO DE SANTANA Indicação 1 15 42

002.XXX.XXX-XX SALOMÃO DE JESUS Indicação 4 12 21

382.XXX.XXX-XX SAMARA RAIANE DA COSTA Indicação 4 11 42

451.XXX.XXX-XX SANDOVAL CURY Indicação 4 2 3

127.XXX.XXX-XX SANDRA REGINA DE LIMA Indicação 3 10 21

276.XXX.XXX-XX SANDRA REGINA OLIVEDA Indicação 2 2 22

123.XXX.XXX-XX SANDRA TEMOTEO MAURICIO Indicação 3 5 13

166.XXX.XXX-XX SANTINA PEREIRA DA COSTA Indicação 1 11 4

376.XXX.XXX-XX SEVERINA DAMIÃO VIEIRA Indicação 1 14 42

305.XXX.XXX-XX SHIRLEY DE GODOI Indicação 1 15 1

232.XXX.XXX-XX SHIRLEY DE PAULA DOS SANTOS Indicação 2 1 11

154.XXX.XXX-XX SIDINEIA AMANCIO DE GODOY Indicação 3 7 13

323.XXX.XXX-XX SIDNEIA MARIA DA SILVA Indicação 2 1 13

337.XXX.XXX-XX SILENE FERREIRA DA SILVA Indicação 3 8 42

262.XXX.XXX-XX SILVANA AMARAL DE SÁ Indicação 3 12 1

390.XXX.XXX-XX SILVANA SOUZA DE JESUS Indicação 2 1 21

225.XXX.XXX-XX SILVANIA OLIVEIRA Indicação 1 6 2

254.XXX.XXX-XX SILVIA APARECIDA MARIANO Indicação 2 1 22

391.XXX.XXX-XX SIMARA SANTOS DA SILVA Indicação 4 10 33

385.XXX.XXX-XX SIMONE DE JESUS SILVA Indicação 4 11 14

309.XXX.XXX-XX SIMONY MENDES DA GLORIA Indicação 2 1 31

091.XXX.XXX-XX SONIA MARIA PEDROSO Indicação 2 7 4

271.XXX.XXX-XX SONILZA PEDROSO VIEIRA Indicação 4 5 23

146.XXX.XXX-XX SUELI AMANCIO DE GODOI Indicação 2 1 34

397.XXX.XXX-XX SUELLEN MARIA DOS SANTOS Indicação 2 1 41

416.XXX.XXX-XX SUZANA DO NASCIMENTO MARIANO Indicação 2 1 42
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084.XXX.XXX-XX TANIA MARIA RAMOS DA SILVA SA Indicação 2 1 43

370.XXX.XXX-XX TATIANA DE SOUZA BARROS Indicação 4 5 42

257.XXX.XXX-XX VALDECIRA OLIVEIRA DA SILVA Indicação 4 14 11

297.XXX.XXX-XX VALDINEIA CARMELITA DOS SANTOS Indicação 2 12 24

313.XXX.XXX-XX VALDILENE BARBOZA DA SILVA Indicação 4 9 23

297.XXX.XXX-XX VALDINEIA CARMELITA DOS SANTOS Indicação 2 12 24

249.XXX.XXX-XX VALDONICIO MIGUEL DOS SANTOS Indicação 1 2 33

126.XXX.XXX-XX VANDA APARECIDA BUENO Indicação 2 2 11

106.XXX.XXX-XX VANDERLEI APARECIDO ELOY Indicação 2 2 12

370.XXX.XXX-XX VANESSA CRISTINA THOMAZ Indicação 3 8 23

353.XXX.XXX-XX VANESSA SANTOS NOGUEIRA Indicação 2 2 14

264.XXX.XXX-XX VANIA APARECIDA BUENO Indicação 2 2 21

143.XXX.XXX-XX VANTUYLTON GOMES DA SILVA SANTOS Indicação 4 2 14

154.XXX.XXX-XX VERA APARECIDA DE MORAES Indicação 2 2 23

272.XXX.XXX-XX VERA LÚCIA CARDOSO Indicação 4 5 41

404.XXX.XXX-XX VERA LUCIA DE ALMEIDA SOUZA Indicação 2 2 31

046.XXX.XXX-XX VERA LUCIA DE JESUS Indicação 3 3 12

038.XXX.XXX-XX VERA LUCIA FERNANDES GONÇALVES Indicação 2 2 32

183.XXX.XXX-XX VERONICA DE FATIMA GOES Indicação 4 9 14

692.XXX.XXX-XX VICENTE DOS REIS Indicação 1 5 4

285.XXX.XXX-XX VILMA MARIA DA PAZ Indicação 4 11 24

817.XXX.XXX-XX VIRGILIO NETO VIEIRA DOS SANTOS Indicação 2 2 41

057.XXX.XXX-XX VIVIANE JANUARIA DOS RAMOS Indicação 2 2 42

483.XXX.XXX-XX WILLIAN CAMPOS LOPES Indicação 2 2 43

296.XXX.XXX-XX WILSON DOS SANTOS RODRIGUES Indicação 1 3 31

048.XXX.XXX-XX ZELIANE BRITO DOS SANTOS Indicação 3 8 41

285.XXX.XXX-XX ZENOLIA RODRIGUES COSTA DE ARAUJO Indicação 4 1 24

170.XXX.XXX-XX ZILMA RAMOS DO ROSARIO Indicação 4 7 4

299.XXX.XXX-XX  ALESSANDRA MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS GRUPO I 4 4 32

258.XXX.XXX-XX  ANA ISABEL DA CONCEIÇÃO GRUPO I 2 10 43

397.XXX.XXX-XX  ANDRÉA SOARES XAVIER CUSTÓDIO GRUPO I 2 3 43

407.XXX.XXX-XX  ANDREIA DENISE ZARBETT GRUPO I 4 10 31

284.XXX.XXX-XX ADRIANA ALVES DOS SANTOS GRUPO I 2 4 13

296.XXX.XXX-XX ADRIANA MARIA DOS SANTOS GRUPO I 4 6 1

305.XXX.XXX-XX ADRIANA PRISCILA DA SILVA CHUAHY MESSIAS GRUPO I 2 3 32

154.XXX.XXX-XX AIRAM ARAUJO LOPES GRUPO I 4 3 33

369.XXX.XXX-XX ALCELY CLEDINA DE OLIVEIRA GRUPO I 4 14 31

185.XXX.XXX-XX ALDENIR MENDES DA GLORIA GRUPO I 4 13 23

337.XXX.XXX-XX ALEKSANDER FAGUNDES DIAS GRUPO I 1 7 2

306.XXX.XXX-XX ALESSANDRA LEODORO DOS SANTOS GRUPO I 1 1 23

019.XXX.XXX-XX ALIANE DE SOUZA DANTAS GRUPO I 1 5 24

223.XXX.XXX-XX ALINE LACORTE SOUZA GRUPO I 2 10 22

382.XXX.XXX-XX ALINE RAFAELI DOS REIS SANTOS GRUPO I 2 3 21

321.XXX.XXX-XX ALMIRA LIMA CANGUSSU GRUPO I 2 12 41

385.XXX.XXX-XX AMANDA APARECIDA LINO GRUPO I 3 1 43

232.XXX.XXX-XX AMANDA MARIA DA SILVA GRUPO I 3 1 33

410.XXX.XXX-XX AMANDA RODRIGUES DA GRELLA GRUPO I 4 5 13

948.XXX.XXX-XX ANA ISABEL CORREIA NASCIMENTO GRUPO I 2 3 12

314.XXX.XXX-XX ANA LUCIA DE OLIVEIRA GERALDO GRUPO I 2 13 14

132.XXX.XXX-XX ANA LUCINEIDE ZAMPARO GRUPO I 3 10 13

289.XXX.XXX-XX ANA PAULA ANTUNES BARBOSA GRUPO I 2 12 32

355.XXX.XXX-XX ANA PAULA CARDOSO DOS SANTOS GRUPO I 4 10 34

069.XXX.XXX-XX ANA PAULA CAVALCANTE DE AMORIM GRUPO I 3 9 4

228.XXX.XXX-XX ANA PAULA DA SILVA GRUPO I 1 14 31

358.XXX.XXX-XX ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA GRUPO I 1 11 31

888.XXX.XXX-XX ANA SOARES CARDOSO GRUPO I 3 7 44

154.XXX.XXX-XX ANADEIA LOPES DE MORAIS GRUPO I 2 8 11

287.XXX.XXX-XX ANDREA DOS SANTOS DA MATA GRUPO I 2 10 41

286.XXX.XXX-XX ANDREA FERNANDES DOS SANTOS GRUPO I 4 9 24

387.XXX.XXX-XX ANDREIA DE JESUS SANTOS GRUPO I 1 6 22

303.XXX.XXX-XX ANDREZA NICACIO DA SILVA GRUPO I 3 11 32

007.XXX.XXX-XX ANGELA MARIA CAMPOS GRUPO I 4 5 12

381.XXX.XXX-XX ANGELA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA GRUPO I 3 4 12

369.XXX.XXX-XX ANGELA TOLEDO DAS NEVES GRUPO I 3 12 12

268.XXX.XXX-XX APARECIDA DE SOUZA GRUPO I 4 7 34

300.XXX.XXX-XX BEATRIZ RODRIGUES GRUPO I 4 8 42

291.XXX.XXX-XX BEATRIZ ROSA DE SOUZA GRUPO I 1 1 33

417.XXX.XXX-XX CAMILA DOS SANTOS GRUPO I 1 14 14

363.XXX.XXX-XX CAMILA FERREIRA DE OLIVEIRA WISNIEWSKI GRUPO I 3 9 42

359.XXX.XXX-XX CAMILA PEREIRA DA SILVA GRUPO I 4 6 32

458.XXX.XXX-XX CARINA FERNANDES DO PRADO GRUPO I 3 7 2

384.XXX.XXX-XX CAROLINE DA SILVA CARDOSO GRUPO I 1 3 43

418.XXX.XXX-XX CAROLINY DE PAULA CARVALHO GRUPO I 3 1 23

352.XXX.XXX-XX CASSIA ALVES ANDRADE GRUPO I 2 5 34

331.XXX.XXX-XX CATIANE RAIMUNDA DOS SANTOS GRUPO I 3 1 14

027.XXX.XXX-XX CELIA VITORINO DOS SANTOS RIBEIRO GRUPO I 2 3 31

290.XXX.XXX-XX CILENE DOS SANTOS GRUPO I 4 2 32

305.XXX.XXX-XX CINTIA APARECIDA CAMPOS GRUPO I 4 12 31

344.XXX.XXX-XX CLARICE APARECIDA DOS SANTOS GRUPO I 2 7 1

115.XXX.XXX-XX CLARICE ROQUE DA SILVA GRUPO I 2 12 14

162.XXX.XXX-XX CLAUDIA ANDRADE FREITAS GRUPO I 2 6 24

307.XXX.XXX-XX CLAUDIA SOUZA DE ARRUDA GRUPO I 2 13 32

103.XXX.XXX-XX CLAUDIO SILVA DE PONTES GRUPO I 1 1 2

215.XXX.XXX-XX CLEA APARECIDA FLORENCIO DOS SANTOS GRUPO I 2 14 22

258.XXX.XXX-XX CLEIDE CONTI PEREIRA GRUPO I 2 7 22

289.XXX.XXX-XX CLEIDE PIRES DE SALES GRUPO I 2 6 32

090.XXX.XXX-XX CLEUSA APARECIDA BRILHA TENÓRIO CARDOSO GRUPO I 4 12 13

078.XXX.XXX-XX CLEUSA GOMES DE MATOS GRUPO I 1 12 41

284.XXX.XXX-XX CRISTIANE MARA RIBEIRO GRUPO I 2 6 22

374.XXX.XXX-XX CRISTINA COL DOS SANTOS GRUPO I 3 9 32

414.XXX.XXX-XX CYNTHIA PRADO DE FREITAS GRUPO I 4 8 31

401.XXX.XXX-XX  DAIANA PAVÃO DE SOUSA GRUPO I 2 8 42

434.XXX.XXX-XX DAIANE APARECIDA BATISTA DA SILVA GRUPO I 2 11 42

413.XXX.XXX-XX DAIANE CAROLINE PENTEADO GRUPO I 1 6 21

414.XXX.XXX-XX DAIANE DA SILVA SOUZA GRUPO I 4 12 11

422.XXX.XXX-XX DAIANE PEREIRA FREITAS GRUPO I 4 13 42

248.XXX.XXX-XX DALVA DE SOUZA SANTOS GRUPO I 3 2 43

302.XXX.XXX-XX DANIELA DOS REIS GRUPO I 2 14 43

319.XXX.XXX-XX DANIELA DOS SANTOS SILVA GRUPO I 2 3 4

497.XXX.XXX-XX DANIELA LUCAS DE LIMA GRUPO I 4 6 11

118.XXX.XXX-XX DANIELE BERNARDES SANTOS GRUPO I 2 7 43

290.XXX.XXX-XX DANIELE CRISTINA PIRES DE MORAES GRUPO I 2 9 33

443.XXX.XXX-XX DANIELE DA SILVA LIMA GRUPO I 2 13 23

352.XXX.XXX-XX DANTIELE DOS SANTOS SILVA GRUPO I 1 3 22

350.XXX.XXX-XX  D ARC LUCILI ARCANJA GONÇALVES GRUPO I 2 8 22

363.XXX.XXX-XX DEBORA WALESKA MIRANDA GRUPO I 2 14 31

355.XXX.XXX-XX DEBORAH APARECIDA TAVARES DA SILVA GRUPO I 2 4 23

183.XXX.XXX-XX DENILZA LOURENÇO DA SILVA GRUPO I 2 13 44

316.XXX.XXX-XX DENISE APARECIDA DOS SANTOS GRUPO I 3 2 13

090.XXX.XXX-XX DOMITILIA DOS SANTOS GRUPO I 1 12 1

093.XXX.XXX-XX DULCINÉIA DIAS DAS SILVA GRUPO I 2 10 21

187.XXX.XXX-XX EDILEIDE BRAZ DA SILVA GRUPO I 2 7 11

126.XXX.XXX-XX EDNA MARIA DOS SANTOS GRUPO I 1 10 41

015.XXX.XXX-XX EDNALVA BRITO DE VASCONCELOS GRUPO I 1 2 32

292.XXX.XXX-XX ELIANA DE OLIVEIRA BISPO DUARTE GRUPO I 2 12 22

095.XXX.XXX-XX ELIANE MARIA DA SILVA GRUPO I 2 6 23

996.XXX.XXX-XX ELIANI TERESINHA DE AMARAL PAIXAO GRUPO I 2 10 13

300.XXX.XXX-XX ELIENE NUNES DOS SANTOS GRUPO I 4 9 32

350.XXX.XXX-XX ELIETE DOS SANTOS GRUPO I 2 10 42

333.XXX.XXX-XX ELIETE OLIVEIRA DE JESUS SENA GRUPO I 2 5 23

162.XXX.XXX-XX ELISABETE FREITAS GRUPO I 2 5 12

322.XXX.XXX-XX ELISANGELA APARECIDA DA SILVA GRUPO I 2 5 42

148.XXX.XXX-XX ELISANGELA DO SANTOS NUNES GRUPO I 3 6 13

287.XXX.XXX-XX  ELIZANDRA ANGELICA DE SÁ GRUPO I 4 3 44

254.XXX.XXX-XX ELIZABETH GALHARDO LIMA DA SILVA GRUPO I 2 10 34

408.XXX.XXX-XX ERICA DE ALMEIDA GONCALVES GRUPO I 2 1 12

379.XXX.XXX-XX ERIKA APARECIDA TATIANA PETRELIO GRUPO I 2 4 14

415.XXX.XXX-XX ETIENNE PAOLA DOS SANTOS SOUSA GRUPO I 4 13 11

318.XXX.XXX-XX EVA PAULA APARECIDA DA SILVA GRUPO I 4 12 41

396.XXX.XXX-XX EVELLYN NEVES DOS SANTOS GRUPO I 2 10 32

346.XXX.XXX-XX FABIANA APARECIDA DOS SANTOS GRUPO I 1 8 32

300.XXX.XXX-XX FABIANA GERMANO DOURADO GRUPO I 1 12 4

313.XXX.XXX-XX FABIANA MENDES DOS SANTOS GRUPO I 2 7 44

344.XXX.XXX-XX FERNANDA PEREIRA DE ALMEIDA GRUPO I 2 10 31

400.XXX.XXX-XX FRANCILENE BARBOSA FIRMINO GRUPO I 2 14 33

356.XXX.XXX-XX FRANCISCA RODRIGUES LUCINDO GRUPO I 3 11 34

035.XXX.XXX-XX GEANE MARIA DE LIMA GRUPO I 2 9 21

050.XXX.XXX-XX GEANE NERES RODRIGUES GRUPO I 2 4 44

353.XXX.XXX-XX GILMARA SANTOS LOPES GRUPO I 2 11 41

343.XXX.XXX-XX GISELE APARECIDA DE ALMEIDA GRUPO I 2 6 13

231.XXX.XXX-XX GRACIELE PESSOA DE QUEIROZ ARAUJO GRUPO I 1 9 43

305.XXX.XXX-XX GRAZIELA SILVA DE OLIVEIRA GRUPO I 2 11 33

358.XXX.XXX-XX GRAZIELLE GUARIZO DOS SANTOS GRUPO I 2 7 31

127.XXX.XXX-XX IEDA BATISTA DE ANDRADE SOUZA GRUPO I 2 4 11

358.XXX.XXX-XX INGRID DOS SANTOS GRUPO I 4 7 31

482.XXX.XXX-XX INGRID GOMES DA SILVA ALVES GRUPO I 1 9 13

473.XXX.XXX-XX IRANY MARIA DOS SANTOS GRUPO I 2 2 24

103.XXX.XXX-XX ISAILDES LIMA DOS SANTOS GRUPO I 1 6 1
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038.XXX.XXX-XX IVANELE CRUZ DE SOUSA GRUPO I 2 6 43

658.XXX.XXX-XX IVONE MARIA PEREIRA GRUPO I 2 12 1

317.XXX.XXX-XX IVONETE CARDOSO DA SILVA GRUPO I 3 7 22

136.XXX.XXX-XX IZABEL QUIRINO DA SILVA GRUPO I 3 5 1

416.XXX.XXX-XX JANAINA MARQUES SOUSA DE MOURA GRUPO I 3 2 12

329.XXX.XXX-XX JANAINA PIRES DA SILVA GRUPO I 4 11 43

372.XXX.XXX-XX JANOELMA INACIO DA SILVA GRUPO I 2 4 42

375.XXX.XXX-XX JAQUELINE DEISE DOS REIS SANTOS GRUPO I 1 3 34

405.XXX.XXX-XX JESSICA BATISTA MIGUEL GRUPO I 3 11 24

420.XXX.XXX-XX  JÉSSICA DURÃES DE OLIVEIRA GRUPO I 1 1 41

381.XXX.XXX-XX JESSICA DA PAZ DE LIMA GRUPO I 2 7 23

386.XXX.XXX-XX JOICE JANAINA DOS SANTOS GRUPO I 2 7 34

276.XXX.XXX-XX JOSEFA MELO DOS SANTOS GRUPO I 2 6 14

022.XXX.XXX-XX JOSEFA TAVARES DE FRANÇA GRUPO I 4 7 13

320.XXX.XXX-XX JOSENILDA DE OLIVEIRA RODRIGUES GRUPO I 3 6 2

310.XXX.XXX-XX JOYCE ALVES NUNES GRUPO I 3 7 3

279.XXX.XXX-XX JOYCE DE MORAES FRANCALOSSI GRUPO I 2 7 32

255.XXX.XXX-XX JOYCE RENATA APARECIDA LOPES PAIVA GRUPO I 4 8 24

390.XXX.XXX-XX JULIANA APARECIDA RODRIGUES GRUPO I 3 5 12

354.XXX.XXX-XX JULIANA FELIX DE OLIVEIRA GRUPO I 1 5 21

253.XXX.XXX-XX JULIANA MARIA MARQUES GRUPO I 4 7 42

311.XXX.XXX-XX JULIANA NASCIMENTO DE SOUZA CORTELLINE GRUPO I 2 12 31

410.XXX.XXX-XX JULIANA ROCHA DOS SANTOS GRUPO I 1 7 43

491.XXX.XXX-XX KAREN CRISTINA SENE PASSOS DE ANDRADE GRUPO I 2 7 33

333.XXX.XXX-XX KARINA CÁSSIA OLIVEIRA SANTOS FREITAS GRUPO I 2 11 3

016.XXX.XXX-XX KAUYSA VALVERDE DOS SANTOS GRUPO I 3 6 42

383.XXX.XXX-XX KELI REGINA SORIANO GRUPO I 1 15 43

495.XXX.XXX-XX LAVINIA JESUS DA SILVA GRUPO I 2 8 12

315.XXX.XXX-XX LAYS CRISTINE CARVALHO BRAGA GRUPO I 2 4 41

315.XXX.XXX-XX LEIA LUCI MORENO GRUPO I 4 8 14

143.XXX.XXX-XX LEILA FÁTIMA DE LIMA GRUPO I 2 6 31

417.XXX.XXX-XX LETICIA DOMINGUES DOS ANJOS GRUPO I 2 7 42

334.XXX.XXX-XX LETICIA PEREIRA GRISOLIA GRUPO I 4 9 31

351.XXX.XXX-XX LILIANE CRISTINA DOS SANTOS GRUPO I 4 8 21

415.XXX.XXX-XX LORENE MATOS DE OLIVEIRA GRUPO I 4 7 23

398.XXX.XXX-XX LUANA GABRIELLE FERREIRA RODRIGUES GRUPO I 3 2 44

400.XXX.XXX-XX LUANA LINO DOS SANTOS PEDROSO GRUPO I 2 3 3

330.XXX.XXX-XX LUANDA DALZOGO RAMOS GRUPO I 2 5 32

369.XXX.XXX-XX LUCIANA ANDOLFO SOARES GRUPO I 4 14 12

284.XXX.XXX-XX LUCIANA APARECIDA MATOS DA SILVA GRUPO I 2 8 14

264.XXX.XXX-XX LUCIANA CINTRA CARVALHO GRUPO I 2 1 1

130.XXX.XXX-XX LUCIMARA APARECIDA PIRES DE MORAIS GRUPO I 4 12 24

357.XXX.XXX-XX LUCIMARA MORAIS DE ANDRADE GRUPO I 2 3 22

424.XXX.XXX-XX LUCIMEIRE OLIVEIRA CARVALHO GRUPO I 2 5 22

322.XXX.XXX-XX LUCIVANIA DA SILVA FERREIRA GRUPO I 1 9 11

297.XXX.XXX-XX MARCELA ELIANE DE SOUSA GRUPO I 1 9 33

354.XXX.XXX-XX MARCELA MARTINS DE OLIVEIRA GRUPO I 3 12 43

354.XXX.XXX-XX MARCIA DIAS DO SANTOS GRUPO I 2 5 41

938.XXX.XXX-XX MARIA ANTONIA ALVES GRUPO I 2 13 12

294.XXX.XXX-XX MARIA APARECIDA DE QUEIROZ GRUPO I 2 11 43

228.XXX.XXX-XX MARIA APARECIDA DOS SANTOS GRUPO I 2 6 12

333.XXX.XXX-XX MARIA APARECIDA SANTOS DE SANTANA GRUPO I 4 1 1

289.XXX.XXX-XX MARIA AUGUSTA VANESKA CORDEIRO DE CASTRO GRUPO I 2 5 2

166.XXX.XXX-XX MARIA D AJUDA DA HORA LEITE GRUPO I 1 6 43

312.XXX.XXX-XX MARIA DA PAZ DA SILVA CHINI GRUPO I 4 10 43

751.XXX.XXX-XX MARIA ELIANE BATISTA DE MORAIS GRUPO I 2 5 14

016.XXX.XXX-XX MARIA ELMA DA SILVA SANTOS LIMA GRUPO I 2 14 13

102.XXX.XXX-XX MARIA GRACIENE FIRMO GRUPO I 2 11 14

128.XXX.XXX-XX MARIA HELENA SOUZA DE ANDRADE GRUPO I 3 6 34

250.XXX.XXX-XX MARIA IVANILDA BURGOS LINS GRUPO I 2 6 33

091.XXX.XXX-XX MARIA LIDIA LEODORO GRUPO I 1 8 31

328.XXX.XXX-XX MARIA MANOELA MONTEIRO PINTO GRUPO I 2 5 11

663.XXX.XXX-XX MARIA MARILENE MARREIRA GRUPO I 1 2 41

332.XXX.XXX-XX MARIA MARTIANE DA SILVA GRUPO I 2 10 12

253.XXX.XXX-XX MARIA MIRIAN GONZAGA DOS SANTOS GRUPO I 1 4 2

799.XXX.XXX-XX MARIA SEVERINA DE OLIVEIRA GRUPO I 2 10 23

255.XXX.XXX-XX MARIA ZULENE DO NASCIMENTO BEZERRA GRUPO I 1 15 12

434.XXX.XXX-XX MARILYN ANTONELLA FALCOCHIO LIRA GRUPO I 4 14 33

813.XXX.XXX-XX MARINILDA OLIVEIRA ALMEIDA GRUPO I 3 3 13

009.XXX.XXX-XX MARIZA SANTOS FERREIRA GRUPO I 1 7 34

271.XXX.XXX-XX MARLENE APARECIDA VICENTE DE CAMARGO GRUPO I 2 4 22

325.XXX.XXX-XX MARTA CONCEIÇÃO SANTOS GRUPO I 2 13 34

389.XXX.XXX-XX MARTA DA SILVA GRUPO I 1 11 23

085.XXX.XXX-XX MARTA MARIA DE PAULA GRUPO I 2 7 21

438.XXX.XXX-XX MAYARA CRISTINA DA SILVA TEZZEI GRUPO I 2 4 12

266.XXX.XXX-XX MICILANE GABRIEL DA SILVA GRUPO I 2 11 31

380.XXX.XXX-XX MILENE JOSIVANIA PEDROSO GRUPO I 1 8 12

352.XXX.XXX-XX MIRIAM SABINO BUENO GRUPO I 4 9 4

227.XXX.XXX-XX MONICA FERREIRA ANDRADE GRUPO I 2 9 32

333.XXX.XXX-XX MONICA REGINA MIRANDA MENDES GRUPO I 4 2 24

437.XXX.XXX-XX NATANIELA SOUZA COSTA GRUPO I 1 11 11

358.XXX.XXX-XX NELLY ANDREA GOMES CONTRERAS GRUPO I 2 5 24

160.XXX.XXX-XX NELMA MARIA DA SILVA GRUPO I 1 15 23

037.XXX.XXX-XX NIUMA DUARTE CARVALHO GRUPO I 2 4 21

295.XXX.XXX-XX PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA GRUPO I 2 3 33

338.XXX.XXX-XX PATRICIA DA SILVA SANTOS GRUPO I 2 14 32

335.XXX.XXX-XX PAULA DE JESUS CANDIDO GRUPO I 2 3 24

248.XXX.XXX-XX PAULA SOUZA DE LIMA GRUPO I 2 13 41

324.XXX.XXX-XX PRISCILA DE OLIVERA CONSTATINO GRUPO I 2 6 42

404.XXX.XXX-XX PRISCILA GODOY DE MIRANDA GRUPO I 2 2 13

300.XXX.XXX-XX PRISCILA NUNES MAGRINI GRUPO I 3 9 34

036.XXX.XXX-XX QUEUMA DUTRA DE ALMEIDA GRUPO I 4 13 12

981.XXX.XXX-XX RAIMUNDA MOREIRA DE FIGUEREDO GRUPO I 2 4 32

300.XXX.XXX-XX RAQUEL RAMPIN DA SILVA GRUPO I 4 14 44

424.XXX.XXX-XX REGIANE APARECIDA FERREIRA LOURENÇO GRUPO I 3 1 42

391.XXX.XXX-XX REGIANE MARIA DO ARAUJO GRUPO I 4 14 43

442.XXX.XXX-XX REGIANE SILVA DA CONCEIÇÃO GRUPO I 4 8 12

314.XXX.XXX-XX RENATA APARECIDA ALMEIDA GRUPO I 4 8 43

382.XXX.XXX-XX RENATA FERNANDES PEREIRA GRUPO I 3 7 43

354.XXX.XXX-XX RENATA FERREIRA DA SILVA GRUPO I 3 1 24

378.XXX.XXX-XX RICARDO DUETE DE SOUZA GRUPO I 2 12 13

324.XXX.XXX-XX RITA DE CASSIA SILVA OLIVEIRA GRUPO I 4 11 44

256.XXX.XXX-XX  ROSA APARECIDA PEREIRA GRUPO I 4 6 14

154.XXX.XXX-XX ROSANGELA APARECIDA PEQUENO GRUPO I 2 12 11

305.XXX.XXX-XX ROSANGELA DA COSTA GRUPO I 2 13 13

147.XXX.XXX-XX ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA GRUPO I 3 2 11

933.XXX.XXX-XX ROSEANA EUGENIO GRUPO I 1 3 1

154.XXX.XXX-XX ROSELI BUENO DE OLIVEIRA GRUPO I 4 7 32

255.XXX.XXX-XX ROSELI GUILHERME DOS SANTOS GRUPO I 4 11 32

305.XXX.XXX-XX ROSEMEIRE RITA FERREIRA DA SILVA DOS SANTOS GRUPO I 2 3 42

302.XXX.XXX-XX ROSEMEIRE ROSA FERREIRA BRANCO GRUPO I 2 9 14

323.XXX.XXX-XX ROSIANA ALVES MARINHO GRUPO I 4 14 22

281.XXX.XXX-XX ROSICLEIDE PEREIRA DA SILVA GRUPO I 2 4 31

176.XXX.XXX-XX ROSILENE FELIX NOGUEIRA CORDEIRO GRUPO I 2 7 2

125.XXX.XXX-XX RUTE DE OLIVEIRA TOBIAS GRUPO I 2 9 41

285.XXX.XXX-XX SANDRA CONCEIÇÃO RAMALHO GRUPO I 3 1 44

127.XXX.XXX-XX SANDRA DOS SANTOS GRUPO I 2 14 42

188.XXX.XXX-XX SANDRA MARIA TEODOSIO DE OLIVEIRA GRUPO I 2 14 41

268.XXX.XXX-XX SANDRA TEIXEIRA LEITE GRUPO I 2 6 44

263.XXX.XXX-XX SHIRLY MARCONDES GRUPO I 1 1 43

378.XXX.XXX-XX SILMARIA MOREIRA SOARES GRUPO I 2 12 4

299.XXX.XXX-XX SILVANA CRISTINA CHAGAS GARELLA GRUPO I 2 12 43

418.XXX.XXX-XX SILVANIA CANDIDO DA SILVA GRUPO I 4 13 44

319.XXX.XXX-XX SILVANIA DOS SANTOS GRUPO I 2 11 21

371.XXX.XXX-XX SILVIA APARECIDA DE SOUZA GRUPO I 4 11 41

263.XXX.XXX-XX SILVIA RODRIGUES SILVA GRUPO I 4 11 31

271.XXX.XXX-XX SIMONE LOURENÇO GRUPO I 2 3 13

180.XXX.XXX-XX SONIA APARECIDA GRUPO I 2 12 33

269.XXX.XXX-XX SONIA DE OLIVEIRA BRITO GRUPO I 1 7 31

169.XXX.XXX-XX SONIA GOMES DOS SANTOS GRUPO I 3 11 2

426.XXX.XXX-XX STEFANI APARECIDA PAULINO SOARES GRUPO I 1 6 23

425.XXX.XXX-XX STEFANY SANTOS DE OLIVEIRA GRUPO I 2 5 21

131.XXX.XXX-XX SUMARA APARECIDA COSTA MOREIRA GRUPO I 3 1 31

391.XXX.XXX-XX TAMIRIS FERREIRA DA SILVA GRUPO I 4 7 22

232.XXX.XXX-XX TATIANA DE SOUZA GRUPO I 4 11 3

301.XXX.XXX-XX TATIANA DE SOUZA OLIOZI GRUPO I 1 6 13

309.XXX.XXX-XX TATIANA GARCIA LIMA FELIX GRUPO I 2 11 23

348.XXX.XXX-XX TATIANE APARECIDA DA SILVA GRUPO I 3 4 13

355.XXX.XXX-XX TATIANE CAMILLO RAMOS COSTA GRUPO I 2 5 44

352.XXX.XXX-XX TELMA CRISTINA CALIXTO GRUPO I 2 3 23

095.XXX.XXX-XX TERESINHA APARECIDA DA SILVA GRUPO I 1 12 3

247.XXX.XXX-XX TEREZINHA CALDAS DE SANTANA GRUPO I 1 14 2

360.XXX.XXX-XX THAIS ANNE DE SANTANA GRUPO I 3 2 14

034.XXX.XXX-XX VALDINEZ SILVA DA CONCEIÇÃO GRUPO I 2 9 31

306.XXX.XXX-XX VALDIRENE RIBEIRO GRUPO I 2 13 22

282.XXX.XXX-XX VALERIA OLIVEIRA DIAS GRUPO I 4 9 11

406.XXX.XXX-XX VALERIA PEREIRA DE SOUZA GRUPO I 3 1 11

321.XXX.XXX-XX VANESSA ALVES PONCIANO DOS SANTOS GRUPO I 2 8 34
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294.XXX.XXX-XX VANESSA CARVALHO LINHARES GRUPO I 2 4 34

295.XXX.XXX-XX VANESSA CRISTINA HIPOLITO GRUPO I 3 6 22

363.XXX.XXX-XX VANESSA PAULA RODRIGUES DE ARAUJO GRUPO I 2 4 33

342.XXX.XXX-XX VANESSA PEDROSO DE ARAUJO GRUPO I 2 12 34

282.XXX.XXX-XX VANILDA DA SILVA MANGABEIRA GUIMARAES GRUPO I 2 12 42

180.XXX.XXX-XX VERA LUCIA DA SILVA GRUPO I 2 14 44

285.XXX.XXX-XX VERA LUCIA SCARPEL GRUPO I 2 5 31

583.XXX.XXX-XX VITA FAUSTINO DA FONSECA GRUPO I 2 10 11

282.XXX.XXX-XX VITORIA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA GRUPO I 2 9 34

267.XXX.XXX-XX VIVIANE APARECIDA MOTA PEREIRA GRUPO I 4 12 42

327.XXX.XXX-XX VIVIANE BEZERRA DE ALMEIDA LEITE GRUPO I 2 8 21

233.XXX.XXX-XX WENDY VICTORIA MARIACA QUISPE GRUPO I 2 13 42

287.XXX.XXX-XX WILMA CAMILA ISTVAN GRUPO I 4 11 34

294.XXX.XXX-XX ZAIRA CAMILO DA SILVA GRUPO I 4 8 23

320.XXX.XXX-XX ZELIA NOVAIS SILVA MAIA GRUPO I 1 15 34

180.XXX.XXX-XX ZENI DE ALMEIDA GRUPO I 2 8 43

502.XXX.XXX-XX ADILSON CAETANO DA SILVA GRUPO II 2 8 1

380.XXX.XXX-XX ADRIANA FERREIRA DA CRUZ GRUPO II 3 8 32

408.XXX.XXX-XX ADRIELLE CRISTINA DA SILVA ALVES GRUPO II 3 6 33

176.XXX.XXX-XX ALESSANDRA ALVES DE SOUZA GRUPO II 4 3 21

307.XXX.XXX-XX ALINE APARECIDA DA SILVA GRUPO II 3 12 31

345.XXX.XXX-XX AMANDA GUILHERME KINOCITA GRUPO II 3 9 44

184.XXX.XXX-XX ANA MARIA DE OLIVEIRA GRUPO II 3 11 31

380.XXX.XXX-XX ANA PAULA PARTO SILVA DE JESUS GRUPO II 3 11 42

381.XXX.XXX-XX ANA PAULA PEDROSO DA SILVA GRUPO II 2 2 33

375.XXX.XXX-XX ANANDA SANTOS NOBREGA GRUPO II 4 6 41

267.XXX.XXX-XX ANDERSON JOSE BARBOSA DA SILVA GRUPO II 3 6 41

966.XXX.XXX-XX ANDRE DE JESUS NASCIMENTO GRUPO II 3 7 11

135.XXX.XXX-XX ANDREA APARECIDA PEIXOTO GRUPO II 1 11 12

094.XXX.XXX-XX ANDREA CARLA SIQUEIRA ALVES GRUPO II 3 6 11

341.XXX.XXX-XX ANDREA NASSAU DA SILVA GRUPO II 4 1 32

358.XXX.XXX-XX ANDREA REGINA COELHO DOS SANTOS GRUPO II 1 10 33

334.XXX.XXX-XX  ANGÉLICA MAFESSONI LOURENÇO GRUPO II 4 8 22

322.XXX.XXX-XX ANGELITA MARIA RIBEIRO GRUPO II 3 7 41

512.XXX.XXX-XX APARECIDA SOARES DOS SANTOS GRUPO II 1 15 44

154.XXX.XXX-XX APARECIDA TANIA PEDROSO DE ARAUJO GRUPO II 3 4 41

323.XXX.XXX-XX ARIANA BUENO DA CUNHA GRUPO II 3 3 21

262.XXX.XXX-XX BELISA FERREIRA CAMPOS GRUPO II 3 10 14

451.XXX.XXX-XX CAROLINE APARECIDA SOUZA GRUPO II 3 9 14

281.XXX.XXX-XX CICERA FRANCISCA SILVA DE ARAUJO GRUPO II 2 8 32

331.XXX.XXX-XX CINTHIA BARRETO RODRIGUES VAINAUSKAS GRUPO II 3 4 14

343.XXX.XXX-XX CINTHIA SANTOS DA SILVA GRUPO II 3 6 14

154.XXX.XXX-XX CLAUDETE DE MORAES GRUPO II 1 10 21

297.XXX.XXX-XX CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS GRUPO II 3 10 23

098.XXX.XXX-XX CLAUDINEIA NUNES CASTRO GRUPO II 3 9 31

037.XXX.XXX-XX CLEIDIANE OLIVEIRA RIOS GRUPO II 3 11 33

319.XXX.XXX-XX CLEOMILDA DE JESUS SANTOS GRUPO II 3 12 23

415.XXX.XXX-XX CRISTIELE REIS DE SOUZA GRUPO II 3 10 33

273.XXX.XXX-XX CRISTINA APARECIDA RAMALHO GRUPO II 1 4 12

974.XXX.XXX-XX DAIANA BARROS DE OLIVEIRA GRUPO II 4 12 34

406.XXX.XXX-XX DAIANE MALAQUIAS OLIVEIRA FERIAS GRUPO II 4 5 22

182.XXX.XXX-XX DALVINA CAVALIERI BALIEIRO GRUPO II 2 8 3

363.XXX.XXX-XX DAMARIS FERNANDES DE OLIVEIRA GRUPO II 3 9 24

225.XXX.XXX-XX DANIELA ASTOLFI GRUPO II 4 14 21

415.XXX.XXX-XX DANIELA GOMES DOS SANTOS GRUPO II 3 5 31

328.XXX.XXX-XX DANIELA MOISES DA SILVA GRUPO II 4 13 43

050.XXX.XXX-XX DANIELE SOARES MARQUES GRUPO II 1 2 12

389.XXX.XXX-XX DANILO ANTONIO PEDROSO GRUPO II 2 7 24

134.XXX.XXX-XX DAVINA VIEIRA SILVA DOS SANTOS GRUPO II 1 10 3

427.XXX.XXX-XX DAYANE DA SILVA PEREIRA GRUPO II 3 2 33

431.XXX.XXX-XX DAYANE SILVA MORAIS GRUPO II 2 1 14

451.XXX.XXX-XX DEBORA CAROLINE DA SILVA NASCIMENTO GRUPO II 4 11 11

453.XXX.XXX-XX DEBORA CAVALCANTE ROCHA GRUPO II 3 3 11

312.XXX.XXX-XX DEBORA MACHADO GRUPO II 4 10 32

415.XXX.XXX-XX  DÉBORA RITIELEM OLIVEIRA MACÊDO GRUPO II 4 1 41

996.XXX.XXX-XX DELZA LEITE DE CASTRO GRUPO II 4 10 1

356.XXX.XXX-XX DIEGO APARECIDO SANTANA GRUPO II 3 3 43

093.XXX.XXX-XX DIOMAR APARECIDA BARBOSA GRUPO II 3 9 11

009.XXX.XXX-XX DIONILIA TEIXEIRA CHAVES GRUPO II 2 14 4

403.XXX.XXX-XX DIRCE APARECIDA DA SILVA GRUPO II 3 4 33

060.XXX.XXX-XX DIRCE DOS SANTOS GRUPO II 4 4 3

225.XXX.XXX-XX DORALICE ROSA CORREIA GRUPO II 4 10 11

253.XXX.XXX-XX  DULCE CONCEIÇAO LUZ GRUPO II 4 14 1

391.XXX.XXX-XX ÉDJA ANJOS DA ROCHA GRUPO II 2 5 43

029.XXX.XXX-XX EDNA DE JESUS DA SILVA GRUPO II 3 3 41

187.XXX.XXX-XX EDNA LAMBERTI SOUSA GRUPO II 3 12 22

327.XXX.XXX-XX ELIANE FERNANDES DE SOUZA GRUPO II 4 10 14

086.XXX.XXX-XX ELIENE ANDRADE DE SOUSA GRUPO II 3 5 24

187.XXX.XXX-XX ELISA AURELIEN GRUPO II 3 4 42

330.XXX.XXX-XX ELISETE DA SILVA SIMÕES GRUPO II 3 4 11

079.XXX.XXX-XX EMILENE CARLA DE OLIVEIRA MORAES GRUPO II 2 12 12

431.XXX.XXX-XX ERIAN DOS SANTOS ALVES GRUPO II 3 3 33

193.XXX.XXX-XX  ERICA TOMIYA GONÇALVES CATANZARO GRUPO II 4 3 44

306.XXX.XXX-XX ERICA VANESSA OLIVEIRA DA SILVA GRUPO II 3 3 14

459.XXX.XXX-XX ESDRAS WASTES DE SOUZA CARDOSO GRUPO II 3 5 21

334.XXX.XXX-XX ESMERALDA CANUTO DA SILVA GRUPO II 1 4 23

188.XXX.XXX-XX ESMEREIDE MARIA DOS SANTOS GRUPO II 1 2 4

261.XXX.XXX-XX EUNICE NASCIMENTO GRUPO II 2 14 1

117.XXX.XXX-XX EUNICE SANTOS MORAIS SILVA GRUPO II 3 5 22

330.XXX.XXX-XX FABIOLA SILVA DIAS GRUPO II 4 13 32

584.XXX.XXX-XX FATIMA BATISTA DOS SANTOS GRUPO II 4 9 3

290.XXX.XXX-XX FATIMA OLIVEIRA DA SILVA GRUPO II 1 8 3

334.XXX.XXX-XX FERNANDA AMBROZIO FERNANDES GRUPO II 1 9 2

375.XXX.XXX-XX FRANCIELE DE FATIMA ROXINSKI GRUPO II 3 10 43

353.XXX.XXX-XX GABRIELA SANTANA DE SOUSA GRUPO II 4 7 44

344.XXX.XXX-XX HELENA RIBEIRO LIMA GRUPO II 3 9 33

361.XXX.XXX-XX HENRIQUE QUIRINO ALVES GRUPO II 3 7 1

094.XXX.XXX-XX IRENE SILVA AGUIAR GRUPO II 2 6 21

308.XXX.XXX-XX ISABEL APARECIDA DE LOURDES TOLEDO GRUPO II 3 9 22

055.XXX.XXX-XX ISABEL PEREIRA SOARES GRUPO II 3 10 44

425.XXX.XXX-XX ISABELA APARECIDA DA SILVA BARBOSA GRUPO II 2 1 23

463.XXX.XXX-XX ISABELLI KAUANY RAMPIN PEDROSO GRUPO II 4 5 31

054.XXX.XXX-XX IVALDO MOURA DA SILVA GRUPO II 3 12 21

231.XXX.XXX-XX IVANILDA MARIA DOS SANTOS GRUPO II 3 7 14

219.XXX.XXX-XX IVETE APARECIDA BATISTA GRUPO II 2 10 33

088.XXX.XXX-XX JACYREMA FERREIRA DA SILVA GRUPO II 1 10 4

424.XXX.XXX-XX JAINE NATALIE DE OLIVEIRA MENEZES GRUPO II 3 6 24

365.XXX.XXX-XX JANAINA DE LIMA AGUIAR GRUPO II 4 9 13

349.XXX.XXX-XX JANAINA MIRANDA DE ANDRADE GRUPO II 2 3 34

347.XXX.XXX-XX JANAINA VICENTE GRUPO II 2 9 24

353.XXX.XXX-XX JANE PINHEIRO DA SILVA GRUPO II 4 9 44

427.XXX.XXX-XX JENIFER DOS SANTOS NUNES GRUPO II 3 12 11

224.XXX.XXX-XX JESSICA GUILHERME DA SILVA PEREIRA GRUPO II 4 2 13

450.XXX.XXX-XX JONATAN GONÇALVES DE FARIAS GRUPO II 1 2 21

078.XXX.XXX-XX JORDANA DA SILVA LOURENÇO GRUPO II 3 10 22

106.XXX.XXX-XX JOSE ADRIANO DE LIMA GRUPO II 3 11 22

063.XXX.XXX-XX JOSE CARLOS BERALDES GRUPO II 3 5 4

369.XXX.XXX-XX JOSE ERALDO SANTOS OLIVEIRA GRUPO II 1 1 44

582.XXX.XXX-XX JOSE FRANCISCO DA SILVA GRUPO II 2 9 2

020.XXX.XXX-XX JOSE LUIZ DA SILVA GRUPO II 3 12 24

263.XXX.XXX-XX JOSEFINA APARECIDA FONSECA GRUPO II 3 12 14

269.XXX.XXX-XX JOSELI APARECIDA FERNANDES DA SILVA GRUPO II 3 6 4

253.XXX.XXX-XX JOSIANE ANTONIA PEDROSO GRUPO II 3 12 42

367.XXX.XXX-XX JOSIANE MACHADO ARAUJO GRUPO II 3 12 34

281.XXX.XXX-XX JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS GRUPO II 3 11 11

128.XXX.XXX-XX JOSILDA FRANCISCA DE FARIAS GRUPO II 3 6 43

843.XXX.XXX-XX JOSINEIDE SANTOS DA SILVA GRUPO II 4 2 44

340.XXX.XXX-XX JOSUE DA SILVA NUNES GRUPO II 3 6 32

554.XXX.XXX-XX JOVINA VIEIRA COUTINHO GRUPO II 2 13 1

229.XXX.XXX-XX JUCELIA SOARES GRUPO II 1 11 42

398.XXX.XXX-XX JUCIARA DE JESUS DOS SANTOS GRUPO II 3 3 34

359.XXX.XXX-XX JULIANA GRACIANO RIBEIRO GRUPO II 3 5 42

450.XXX.XXX-XX JULIANA MARTINS DOS SANTOS GRUPO II 3 7 12

400.XXX.XXX-XX JULIO HENRIQUE BUENO SADAO TAKAMOTO GRUPO II 3 10 24

411.XXX.XXX-XX JUSSARA MORAIS COIMBRA GRUPO II 3 10 32

360.XXX.XXX-XX JUSSILENE FERREIRA DOS SANTOS GRUPO II 4 2 31

378.XXX.XXX-XX KARINA PRADO PEDROSO CONCEIÇÃO GRUPO II 3 10 31

361.XXX.XXX-XX KARLA APARECIDA PIROLLA GRUPO II 3 5 14

361.XXX.XXX-XX KATIA JARDIM DA SILVA GRUPO II 3 8 11

414.XXX.XXX-XX KATIA MARIA DE JESUS SILVA GRUPO II 3 10 12

402.XXX.XXX-XX KELLY APARECIDA RODRIGUES GRUPO II 4 6 42

447.XXX.XXX-XX KENIA POLLIANA JARDIM ARRUDA GRUPO II 4 13 31

461.XXX.XXX-XX LARISSA FREITAS CUNHA GRUPO II 3 4 34

130.XXX.XXX-XX LEONICE RONDINA GRUPO II 3 5 34

379.XXX.XXX-XX LETICIA DE OLIVEIRA LUZ GRUPO II 3 8 13

154.XXX.XXX-XX LIANA ALVES DE MOURA GRUPO II 1 13 34

273.XXX.XXX-XX LIDIA MOREIRA SILVA RODRIGUES GRUPO II 4 11 1

281.XXX.XXX-XX LIDUINA NOGUEIRA DA COSTA GRUPO II 3 10 11
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114.XXX.XXX-XX LILIANE DA CONCEIÇÃO GRUPO II 3 8 14

083.XXX.XXX-XX LISLAYNE DE SA AMORIM GRUPO II 2 8 2

366.XXX.XXX-XX LOURIVAL ANTONIO ALIPRANDI FILHO GRUPO II 3 8 43

106.XXX.XXX-XX LUANA PADRE DA SILVA GRUPO II 1 2 24

649.XXX.XXX-XX LUCIA DA CRUZ BISPO GRUPO II 2 2 4

370.XXX.XXX-XX LUCIA LUCHESI BRILHA BARBOSA GRUPO II 2 11 4

052.XXX.XXX-XX LUCIANA DE JESUS RODRIGUES GRUPO II 1 12 43

330.XXX.XXX-XX LUCIANO GOMES DE ANDRADE GRUPO II 4 3 1

245.XXX.XXX-XX LUCIANO MALAQUIAS DOS REIS GRUPO II 4 12 2

412.XXX.XXX-XX LUCIANO MARCOS ROGATI CALIXTO GRUPO II 4 8 44

414.XXX.XXX-XX LUCIELI BORGES SANTOS GRUPO II 4 3 24

446.XXX.XXX-XX LUCILLA ALMEIDA DE SOUZA GRUPO II 4 10 42

059.XXX.XXX-XX LUIZ ANTONIO GONÇALVES HELIDIO GRUPO II 4 10 44

364.XXX.XXX-XX MAGALI APARECIDA BERNARDO GRUPO II 4 4 31

389.XXX.XXX-XX MAGDA MARTINS RIBEIRO GRUPO II 1 15 14

381.XXX.XXX-XX MAIARA DOS SANTOS PEREIRA GRUPO II 1 13 31

385.XXX.XXX-XX MARCELA SABINO BUENO GRUPO II 3 3 24

418.XXX.XXX-XX MARCELLA BRILHA PEREIRA CARDOSO CREMONES GRUPO II 3 4 43

054.XXX.XXX-XX MARCIA CRISTINA CARVALHO ABOES GRUPO II 3 7 24

089.XXX.XXX-XX MARCIA DE ARAUJO GRUPO II 2 9 11

085.XXX.XXX-XX MARCIA GOMES DOS SANTOS GRUPO II 4 14 34

119.XXX.XXX-XX MARCIA MARGARETE SANTOS GRUPO II 4 12 14

143.XXX.XXX-XX MARCLEIDE PORFIRIO SANTOS GRUPO II 3 5 44

103.XXX.XXX-XX MARIA APARECIDA SERAFIM DA SILVA GRUPO II 1 8 21

000.XXX.XXX-XX MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA GRUPO II 3 4 23

154.XXX.XXX-XX MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA GRUPO II 3 8 22

070.XXX.XXX-XX MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS GRUPO II 4 14 2

006.XXX.XXX-XX MARIA DE FATIMA BARBOSA CABRAL GRUPO II 1 13 1

093.XXX.XXX-XX MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA RODRIGUES GRUPO II 4 3 3

053.XXX.XXX-XX MARIA DE FATIMA DIAS DOS SANTOS GRUPO II 3 5 33

282.XXX.XXX-XX MARIA DE FATIMA MARIANO DIAS GRUPO II 1 5 11

128.XXX.XXX-XX MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA GRUPO II 4 5 34

586.XXX.XXX-XX MARIA DE LOURDES FREITAS GRUPO II 2 9 1

434.XXX.XXX-XX MARIA ELIDA BRANDAO VIEIRA GRUPO II 3 4 44

128.XXX.XXX-XX MARIA EMILIA DA SILVA GRUPO II 2 14 2

003.XXX.XXX-XX MARIA FERREIRA DOS SANTOS GRUPO II 3 6 3

087.XXX.XXX-XX MARIA GUIOMAR DA SILVA CORREIA GRUPO II 3 5 11

086.XXX.XXX-XX MARIA HELENA BEZERRA DE SOUZA GRUPO II 1 5 44

175.XXX.XXX-XX MARIA JOSÉ DA SILVA GRUPO II 3 7 23

646.XXX.XXX-XX MARIA JOSE DOS SANTOS GRUPO II 3 7 31

079.XXX.XXX-XX MARIA JOSE JERONIMO GRUPO II 4 4 41

128.XXX.XXX-XX MARIA JOSÉ PAULINO DOS SANTOS GRUPO II 3 8 24

368.XXX.XXX-XX MARIA JOSE SANTANA GRUPO II 3 6 23

142.XXX.XXX-XX MARIA JUCILEIDE DE SOUZA GRUPO II 3 7 33

369.XXX.XXX-XX MARIA LAZARA DA SILVA GRUPO II 3 8 44

249.XXX.XXX-XX MARIA LUZINETE SANTOS DE LIMA GRUPO II 2 11 12

174.XXX.XXX-XX MARIA XAVIER GOMES SILVA GRUPO II 2 10 1

086.XXX.XXX-XX MARILEUSA FEITOSA FERREIRA GRUPO II 3 5 23

415.XXX.XXX-XX MÁRIO VERGARI FILHO GRUPO II 3 5 43

346.XXX.XXX-XX MARLI APARECIDA CARDOSO DE OLIVEIRA GRUPO II 2 13 31

185.XXX.XXX-XX MARTA APARECIDA DA SOUZA GRUPO II 3 4 24

093.XXX.XXX-XX MAURO MASSOLI GRUPO II 3 10 1

289.XXX.XXX-XX MAURO SERGIO DE FREITAS GRUPO II 3 4 21

422.XXX.XXX-XX MAYNARA APARECIDA VIEIRA GRUPO II 3 4 31

286.XXX.XXX-XX MONIQUE SABINO BUENO GRUPO II 1 7 42

307.XXX.XXX-XX NADIR CIPRIANO DA SILVA GRUPO II 2 3 41

423.XXX.XXX-XX NATALIA DA SILVA PINTO GRUPO II 3 8 34

230.XXX.XXX-XX NATALIA REGINA DE FARIA GRUPO II 2 13 21

362.XXX.XXX-XX NATHASHA BARBOSA DE ALMEIDA GRUPO II 2 9 22

701.XXX.XXX-XX NEUSA FERNANDES GUILHERME GRUPO II 1 14 4

287.XXX.XXX-XX NEUSA MARIA GOMES FREIRE GRUPO II 3 11 4

218.XXX.XXX-XX NILTON CARLOS DA SILVA GRUPO II 2 3 11

938.XXX.XXX-XX NILZA DAMAS DA SILVA DE CARVALHO GRUPO II 3 2 21

031.XXX.XXX-XX NOEME ALVES SANTOS GRUPO II 3 6 21

746.XXX.XXX-XX NORHANY INGLIT FERREIRA GRUPO II 4 3 13

283.XXX.XXX-XX OSMARINA APARECIDA GOMES DOS SANTOS GRUPO II 2 11 13

440.XXX.XXX-XX OZZIRIS ESTIGARRIBIA GRUPO II 2 12 44

436.XXX.XXX-XX PAMELA APARECIDA MARCON GRUPO II 3 10 34

339.XXX.XXX-XX PAULA ALESSANDRA GUIMARAES CUSIN GRUPO II 3 3 44

348.XXX.XXX-XX PRISCILA BONOME RIBEIRO GRUPO II 3 9 13

320.XXX.XXX-XX PRISCILA PALMEIRA DOS SANTOS GRUPO II 4 6 22

417.XXX.XXX-XX RAFAELA CARLA PEREIRA GRUPO II 4 8 33

453.XXX.XXX-XX RAFAELA DE SOUZA RODRIGUES GRUPO II 4 7 24

351.XXX.XXX-XX RAFAELA SILVA ARAUJO GRUPO II 4 14 42

187.XXX.XXX-XX REGINA SOARES RIBEIRO DE JESUS GRUPO II 4 8 13

384.XXX.XXX-XX RENATA DE LOURDES FERREIRA GRUPO II 2 11 24

225.XXX.XXX-XX RICK ADRIANO MENDES DE OLIVEIRA GRUPO II 3 2 24

144.XXX.XXX-XX RITA MALAQUIAS DOS REIS GRUPO II 3 12 41

427.XXX.XXX-XX ROBERTA PIRAJON ALVES GRUPO II 3 3 42

290.XXX.XXX-XX ROBERTO DONIZETI DA SILVA GRUPO II 1 13 42

138.XXX.XXX-XX ROBERVAL PEDRO DA SILVA GRUPO II 2 2 1

829.XXX.XXX-XX ROBEVANIA MORAES DA SILVA GRUPO II 4 2 21

423.XXX.XXX-XX ROBSON DA SILVA MELO GRUPO II 3 2 22

267.XXX.XXX-XX RODOLFO LEANDRO DOS SANTOS GRUPO II 1 7 21

356.XXX.XXX-XX ROMAIR MAURICIO GOMES GRUPO II 4 10 13

126.XXX.XXX-XX ROSA APARECIDA JULIÃO GRUPO II 3 11 44

377.XXX.XXX-XX ROSA MARIA DOS SANTOS GRUPO II 3 3 3

152.XXX.XXX-XX ROSEMEIRE RODRIGUES DE ALMEIDA GRUPO II 4 5 14

111.XXX.XXX-XX ROSINEIA CASTILHO FELIX GRUPO II 3 10 42

542.XXX.XXX-XX ROSINEIDE GONÇALVES LEMOS GRUPO II 3 10 41

222.XXX.XXX-XX SANDRA PRADO ROCHA GRUPO II 4 14 14

812.XXX.XXX-XX SANDRA REGINA ZUMKELLER RODRIGUES GRUPO II 1 4 4

307.XXX.XXX-XX SANTINA DE LIMA DE AZEVEDO GRUPO II 4 14 3

045.XXX.XXX-XX SELMA CORREIA FERRAZ GRUPO II 2 2 34

305.XXX.XXX-XX SELMA ROSA DE SOUZA GRUPO II 4 11 13

846.XXX.XXX-XX SERGIO CONSTANTINO GRUPO II 3 3 1

036.XXX.XXX-XX SEVERINA RITA DA CONCEIÇÃO GRUPO II 1 13 32

345.XXX.XXX-XX SILMARA OLIVEIRA ROCHA GRUPO II 3 11 12

420.XXX.XXX-XX SILMARA SOUZA BARBOSA GRUPO II 3 11 21

336.XXX.XXX-XX SILVANA DE ALMEIDA OLIVEIRA GRUPO II 3 9 12

232.XXX.XXX-XX SILVANA FARIA DOS SANTOS GRUPO II 3 11 13

180.XXX.XXX-XX SILVANA MOREIRA DE TOLETO GRUPO II 2 5 4

077.XXX.XXX-XX SILVIA MARIA DA CONCEIÇÃO GRUPO II 2 13 43

285.XXX.XXX-XX SIMONE FERNANDES DE OLIVEIRA BARBOSA GRUPO II 3 6 44

154.XXX.XXX-XX SIRLEIDE DIAS DA SILVA GRUPO II 1 9 24

119.XXX.XXX-XX SONIA PEREIRA BUENO GRUPO II 3 7 21

363.XXX.XXX-XX SUELI MARIA DA SILVA GRUPO II 3 6 31

258.XXX.XXX-XX SUELI MARTINS DO NASCIMENTO GRUPO II 4 11 33

322.XXX.XXX-XX SUELI SOUZA FRANCA GRUPO II 1 7 24

406.XXX.XXX-XX SUELLEN MATEUS FERREIRA GRUPO II 2 13 24

304.XXX.XXX-XX SUZANA APARECIDA PIRES GRUPO II 2 9 42

426.XXX.XXX-XX TAMARA BARBOSA DE JESUS GRUPO II 4 7 43

443.XXX.XXX-XX TAYNA MEDEIROS DA SILVA GRUPO II 3 7 42

455.XXX.XXX-XX THAIS RIBEIRO SANTOS GRUPO II 4 13 33

349.XXX.XXX-XX THIAGO LUPE DE OLIVEIRA GRUPO II 2 11 22

369.XXX.XXX-XX TIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS GRUPO II 3 7 34

300.XXX.XXX-XX TICIANE DA SILVA TASSITANO GRUPO II 3 8 31

312.XXX.XXX-XX ULIRIA PEDROSO GRUPO II 3 9 21

065.XXX.XXX-XX VALDECI FERREIRA GRUPO II 2 6 2

807.XXX.XXX-XX VALDIR DE OLIVEIRA GRUPO II 1 11 1

154.XXX.XXX-XX VALDIRENE FERREIRA ARRUDA GRUPO II 3 1 41

154.XXX.XXX-XX VALERIA DE MOURA LOLA ALVES GRUPO II 3 8 12

282.XXX.XXX-XX VALÉRIA DOS SANTOS GRUPO II 2 8 31

119.XXX.XXX-XX VALERIA MATEUS DE OLIVEIRA GRUPO II 3 2 23

301.XXX.XXX-XX VALQUIRIA ELAINE DE SOUZA GRUPO II 2 14 34

463.XXX.XXX-XX ABNER DOS SANTOS SABINO GRUPO III 4 3 4

432.XXX.XXX-XX ALETICIA SILVA SANTOS GRUPO III 1 10 32

021.XXX.XXX-XX ANALINA BRAGA TEIXEIRA GRUPO III 4 5 3

973.XXX.XXX-XX ANTONIO ALVES PEREIRA GRUPO III 2 9 13

899.XXX.XXX-XX ANTONIO DE GOES GRUPO III 4 3 2

436.XXX.XXX-XX ARIANE DOS SANTOS PINHEIRO MOREIRA GRUPO III 4 2 33

384.XXX.XXX-XX ARIANE VIEIRA CARDOSO GRUPO III 1 1 14

138.XXX.XXX-XX AURORA DOS SANTOS PEREIRA GRUPO III 1 13 3

027.XXX.XXX-XX BEATRIZ SILVA SANTANA GRUPO III 4 4 12

436.XXX.XXX-XX BRUNO FELIPE SILVA DE LIMA GRUPO III 4 5 21

350.XXX.XXX-XX BRUNO SALES SILVA GRUPO III 4 1 12

136.XXX.XXX-XX CLAUDILEUSA DANTAS DE OLIVEIRA GRUPO III 4 4 21

113.XXX.XXX-XX CLEUSA MARIA CHINOLATO GRUPO III 3 8 4

403.XXX.XXX-XX CRISTINA MARQUES DE OLIVEIRA GRUPO III 4 5 32

327.XXX.XXX-XX DEBORA APARECIDA JESUS OLIVEIRA GRUPO III 4 1 22

120.XXX.XXX-XX DILSON BESERRA DA SILVA GRUPO III 3 5 41

172.XXX.XXX-XX DOMINGOS SOARES RAMOS GRUPO III 2 9 4

021.XXX.XXX-XX EDILSON JACOB SILVA GRUPO III 1 10 24

257.XXX.XXX-XX EDNALVA OLIVEIRA NUNES GRUPO III 3 8 33

387.XXX.XXX-XX EDNILSON DONIZETTI BARBOSA GRUPO III 4 2 41

223.XXX.XXX-XX ELIANE MARIA PAIM GRILLO GRUPO III 4 8 4

396.XXX.XXX-XX ELISABETH MARCELINO ALVES DA SILVA GRUPO III 3 11 41

002.XXX.XXX-XX ELISANGELA MARIA DE JESUS GRUPO III 1 2 31
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051.XXX.XXX-XX ELIZA DONIZETE ALVES GRUPO III 1 13 43

463.XXX.XXX-XX ERICK DE CAMARGO GRUPO III 4 4 44

156.XXX.XXX-XX ERINALDO PEDRO DA SILVA GRUPO III 4 1 23

876.XXX.XXX-XX  ESPEDITO LOURENÇO DE MENEZES GRUPO III 3 2 42

003.XXX.XXX-XX ESMERALDA ROCHA GRUPO III 4 4 11

423.XXX.XXX-XX EULLER AFONSO PEQUENO DE ALMEIDA GRUPO III 4 1 13

103.XXX.XXX-XX EURISVANDA PAGEU DA SILVA GRUPO III 4 6 44

435.XXX.XXX-XX FELIPE BARBOSA CASTILHO GRUPO III 4 3 11

166.XXX.XXX-XX FERNANDA MELO DOS SANTOS GRUPO III 4 1 14

258.XXX.XXX-XX FERNANDES DOS SANTOS SOARES GRUPO III 4 4 24

431.XXX.XXX-XX GABRIELA MUNIZ DE BARROS GRUPO III 4 12 43

174.XXX.XXX-XX GILBERTO ROSA GRUPO III 1 4 32

336.XXX.XXX-XX GLEICE DE OLIVEIRA LIMA GRUPO III 2 14 23

424.XXX.XXX-XX GUSTAVO DIONISIO GONCALVES DOS SANTOS GRUPO III 1 8 23

383.XXX.XXX-XX IVAN HENRIQUE BROLIO GRUPO III 4 1 43

278.XXX.XXX-XX IVANISE NUNES DE FRANÇA GRUPO III 1 15 41

166.XXX.XXX-XX IZOLINA MARIANO DOS SANTOS GRUPO III 3 2 32

445.XXX.XXX-XX JAINE DOS SANTOS MARQUES GRUPO III 4 3 32

428.XXX.XXX-XX JEFERSON CARDOSO DOS SANTOS GRUPO III 4 13 22

402.XXX.XXX-XX JEFFERSON DE JESUS BORGES GRUPO III 4 7 33

438.XXX.XXX-XX JHERISON FELIPE BATISTA RIBEIRO GRUPO III 4 7 11

100.XXX.XXX-XX JOAO NILTON XAVIER GOMES SILVA GRUPO III 4 4 13

054.XXX.XXX-XX JOSE HENRIQUE BOTARO GRUPO III 2 6 34

448.XXX.XXX-XX JOSE HENRIQUE DOS SANTOS BARROS GRUPO III 2 14 11

873.XXX.XXX-XX JOSE JOAO DE LIMA GRUPO III 1 3 3

138.XXX.XXX-XX JOSE PINHEIRO DA SILVA GRUPO III 1 15 4

323.XXX.XXX-XX JULIANA CAMPOS DE LIMA MORAES GRUPO III 4 2 11

372.XXX.XXX-XX JULIETHE CAMPOS DE LIMA GRUPO III 2 1 33

377.XXX.XXX-XX JULIO CESAR FREIRE GRUPO III 4 4 34

401.XXX.XXX-XX KAIQUE DE SANTI MUTON GRUPO III 4 7 21

230.XXX.XXX-XX KARINA MARTINS FUJITA RODRIGUES GRUPO III 4 5 11

424.XXX.XXX-XX KELLY SOUZA SANTOS GRUPO III 2 6 41

109.XXX.XXX-XX LEONARDO EMIDIO DA SILVA GRUPO III 2 9 44

374.XXX.XXX-XX LUCAS NASCIMENTO DA SILVA GRUPO III 4 3 41

178.XXX.XXX-XX LUCIANO PINHEIRO VELOSO GRUPO III 4 11 22

205.XXX.XXX-XX LUCIANO RODRIGUES CARDOSO GRUPO III 1 11 14

418.XXX.XXX-XX LUIS CARLOS DO NASCIMENTO GRUPO III 4 4 42

030.XXX.XXX-XX LUIZA PEREIRA DE CAMARGO SILVESTRE GRUPO III 4 1 44

286.XXX.XXX-XX MARCELO FREITAS MENDES GRUPO III 4 3 42

353.XXX.XXX-XX MARCELO OLIVEIRA SANTOS GRUPO III 4 1 34

269.XXX.XXX-XX MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA GRUPO III 3 9 3

894.XXX.XXX-XX MARIA DE LOURDES BISPO SOUZA GRUPO III 1 11 3

469.XXX.XXX-XX MATEUS SANTOS ALMEIDA GRUPO III 4 3 12

084.XXX.XXX-XX MAURICIO FERREIRA DE FRANÇA GRUPO III 4 2 22

383.XXX.XXX-XX MICHAEL DOUGLAS SIQUEIRA CURTI GRUPO III 4 2 23

369.XXX.XXX-XX MONIQUE ISAIAS IZIDORO GRUPO III 2 14 24

347.XXX.XXX-XX NADIELLI NAIARA RODRIGUES BORELLI GRUPO III 4 3 31

835.XXX.XXX-XX NELSON JOSE DA SILVA GRUPO III 2 5 33

851.XXX.XXX-XX NILMA FERREIRA DA SILVA MELO GRUPO III 4 4 33

369.XXX.XXX-XX PAULO GUILHERME DE CAMARGO MARQUES GRUPO III 4 3 43

034.XXX.XXX-XX PEDRO OLIMPIO GRUPO III 4 9 41

325.XXX.XXX-XX PRISCILA DI PALMA DA SILVA GRUPO III 4 1 31

371.XXX.XXX-XX PRISCILA FERNANDES DAVID GRUPO III 3 11 23

332.XXX.XXX-XX ROBERTA CARDOSO BATISTA GRUPO III 1 8 42

355.XXX.XXX-XX RODRIGO DOS SANTOS FERMINO GRUPO III 4 6 31

248.XXX.XXX-XX RONALDO CANDIDO DA SILVA GRUPO III 4 2 34

030.XXX.XXX-XX ROSALVO JOSÉ DA SILVA GRUPO III 4 3 34

114.XXX.XXX-XX ROSANA APARECIDA PEQUENO DO NASCIMENTO GRUPO III 4 1 21

265.XXX.XXX-XX ROSELY FERREIRA DAMASCENA GRUPO III 2 2 44

093.XXX.XXX-XX SELMA MARIA DA CONCEIÇÃO GRUPO III 4 4 23

284.XXX.XXX-XX SERGIO GONÇALVES GRUPO III 4 4 14

050.XXX.XXX-XX SEVERINO DA SILVA GRUPO III 3 11 3

429.XXX.XXX-XX SIMONE GUIMARAES BRITO GRUPO III 4 2 12

220.XXX.XXX-XX SOLANGE DE OLIVEIRA FELIX GRUPO III 4 5 44

626.XXX.XXX-XX VALDIR BERNARDINI BRILHA GRUPO III 3 12 2

453.XXX.XXX-XX VICTOR LUCIANO VENDRAMINI GRUPO III 3 5 32

045.XXX.XXX-XX VITOR MARQUES DE VASCONCELOS GRUPO III 1 6 3

414.XXX.XXX-XX WALACE MARCOS PAIVA DOS SANTOS GRUPO III 4 9 42

372.XXX.XXX-XX WELLIGTON DA SILVA BUENO GRUPO III 4 14 24

282.XXX.XXX-XX WILLIAM RODRIGUES DA SILVA GRUPO III 1 14 43

460.XXX.XXX-XX ZAINE HELEN DE PEDRO GRUPO III 4 4 43

169.XXX.XXX-XX ZELITA DOS SANTOS GRUPO III 3 3 32

ATOS
OFICIAIS

D4Sign #18662763-5154-4343-9efd-4864e0a006a2 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign #18662763-5154-4343-9efd-4864e0a006a2 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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